
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP; 65.470-000, Sâo Mateus do Maranhão-MA

CNPJ NS 06.019.491/0001-07

PARECER TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO

PROCESSO N2 7300/2020

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Reforma e Iluminação Pública do

Estádio Municipal Marco Antônio Pinheiro Neto (ESTÁDIO PINHEIRÃO), de acordo com o
contrato de repasse ns 878040/2G18/ME/CAIXA, celebrado através da União por intermédio

do Ministério do Esporte e o Município de São Mateus do Maranhão - MA.

1. RELATÓRIO

Foi remetido pela Presidente da CPL do Poder Executivo Municipal de Slo Mateus do

Maranhão/MA, o processo administrativo, no qual requer análise técnica e de conformidade

do procedimento llcitatório na modalidade Tomada de Preços. O processo licitatório em

epígrafe encontra-se em volume único, o qual foi instruído com a seguinte documentação:

> Solicitação de abertura de processo administrativo

> Projeto e Planilhas;

'r Indicação dos recursos orçamentários;

> Declaração da despesa do responsável, atestando a conformidade orçamentária e

financeira com a LOA, o PPA e a LDO;

> Despacho do Chefe do Poder Executivo autorizando o início do processo licitatório (fis. 21);
> Portaria NS 071/2020 de 03 de abril de 2020;

> Solicitação de análise da minuta do edital ao Controle Interno;

> Minuta do edital do Tomada de Preços;

Sendo este o relatório, passamos a análise.

2. ANÁLISE

2.1. Da Legislação

•  Lei n" 8.666/93;

•  Lei Complementar n° 101/00;

•  Edital do processo.

2.2. Da Fase Preparatória

O processo administrativo está autuado, protocolado, rubricado com a indicação do objeto,

orçamentos, indicação do recurso para a despesa e de seu comprometimento, nomeação da

comissão permanente de licitação, projeto básico, autorizações, minuta do edital com seus
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respectivos anexes e demais documentos relativos à licitação, assim se cumprindo as

exigências legais do art. 38 da Lei de Licitações nS 8666/93.

São Mateus do Maranhão/MA, 20 de maio de 2020

Francisco Cilas da Silva Oliveira

Controle Interno



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente cie Licitação

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

TOMADA DE PREÇOS N» 003/2020

REGIDO PELA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI COMPLEMENTAR 123/2006.
LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES.

ORGAO INTERESSADO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

7300/2020

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
(execução indireta)

OBJETO:

Contratação de eiTipre.sa especializada para a Reforma e Iluminação Pública do Estádio
Municipal Marco Antônio Pinheiro Neto (ESTÁDIO PINHEIRÀO), de acordo com o contrato de
repasse n° 878040/2018/ME/CAIXA. celebrado através da União por intermédio do Minis do São
Francisco e do Parnaíba e o nuinicipio de São Mateus do Maranhão - MA, conforme Especificações
constantes do Anexo I do Presente Editai (Projeto Básico).

LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS

DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

LOCAL: Saía de Licitações da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão. localizada na Praça
da Matriz, n.42. Centro - São Mateus do Maranhão.

DAT.A: 23/06/2020 (Abertura da Sessão)
HORA: I0:00hs (dez) horário local.

SE NO DIA SUPRACITADO NÃO HOUVER EXPEDIENTE, O RECEBIMENTO E O INÍCIO DA
ABERTURA DOS ENVELOPES REFERENTES A ESTA lOMADA DE PREÇOS SERÃO
REALIZADOS NO PRIMEIRO DIA ÚTIL DE FUNCIONAMENTO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, QUE SE SEGUIR.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL.

DIA: Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às I2:00hs (horário local).
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, localizada na Praça
da Matriz, n.42. Centro de São Mateus do Maranhão. E-mail: cplsaomateus@hotmail.com, Fone: (99)
3639-2971.

PRESIDENTE DA CPL:

Carla Dayane Macedo de Oliveira
Portaria n°. 071/2020

Praça da Matriz, N®42, Centro, CEP: 65.470-000.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação

CNPJ N' 06.019.491/0001-07

EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020

A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, por intermédio da Comissão Permaneiile de
Licitação - CPL. designada pela Portaria n°. 071/2020. torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará rcali/ar no dia 23 de junho de 2020, às lOhOOmín, na sala de sessão da Comissão Pcnnanente de
Licitação - CPL. localizada na Praça da Matriz, n.42. Centro - São Mateus do Maranhão/MA, a licitação na
modalidade TOM.\DA DE PREÇOS n° 003/2020, na forma de execução indireta, sob regime de
empreitada por PREÇO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO, instaurada por meio do processo
administrativo n" 7300/2020, devidamente autorizado, regida pela Lei Federal n" 8.666/1993 c suas
alterações, pela Lei Complementar n® 123/2006. Lei Complementar n° 147/2014 e demais legislações
pertinentes, bem como pelas disposições deste Editai.

No dia. hora c local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de
habilitação e proposta de preços dos licitaiues interessados e dará início à abertura da sessão pública,

1. OBJETO

1.1. Constitui objeto desta licitação a Contratação de empresa especializada para a Refoniia e Iluminação
Pública do Estádio Municipal Marco Antônio Pinheiro Neto (ESTÁDIO PINHEIRÂO), de acordo com o
contrato de repasse n" 878040/2018/ME/CAlXA, celebrado através da União por intermédio do Minis do
São Francisco e do Pamaíba e o município dc São Mateus do Maranhão - MA. conforme especificações e
condições no ANEXO I do presente Edital (Projeto Básico).

1.2. O valor total má.\imo desta licitação é de RS 447.952,34 (quatrocentos e quarenta e sete mil
novecentos e cinqüenta e dois reais e trinta c quatro centavos), conforme planilha orçamentária, parte
integrante do Projeto Básico - ANEXO I do presente Edital.

1.3. O prazo de execução do objeto é de 06 (seis) meses, a contar do recebimento da Ordem de Execução.

2. IMPUGNAÇAO AO EDITAL

2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da Lei, devendo
protocolar o pedido cm até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes
"Documentação" e "Proposta", devendo a Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à
impugnação em até 03 (três) dias úteis.

2.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data marcada para recebimento
dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

2.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar desta Licitação, até o
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer impugnação fora do prazo
estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n. ̂ 8.666/93.

2.4. A impugnação interposta deverá ser entregue no Serviço de Protocolo da Prefeitura Municipal de São
Mateus do Maranhão/MA, mediante registro no livro de protocolo, ou em segunda via. no horário das
8:ü0hs às 12:00hs (horário local).

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão panicipiir desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias. que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa como objeto social da empresa em
seu estatuto ou contrato social e que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação
estabelecidos neste Edital.

3.2. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei u'' 8.666/93, não poderão participar, direta ou
indiretamente, desta licitação;

3.2.1. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata- concurso de credores, dissolução,
liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, pessoas jurídicas que
explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta licitação e com sócios comuns concorrendo
entre si. empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão do direito de
licitare contratar com a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

3.2.2. Cooperativas de mão-de-obra tendo em vista que a execução do objeto desta licitação demanda a
prestação de serviços de forma habitual e pessoal, mediante subordinação hierárquica do trabalhador à
empresa contratada.

3.2.3. A simples apresentação da proposta implica, por parte da licitante, de que ine.xistem fatos que
impeçam a sua participação, e.ximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no arl. 97 da Lei n^
8.666/93.

3.2.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte da Hcitanie, de que inexistem fatos que
impeçam a sua participação, eximindo assim a Comissão de Licitação do disposto no art. 97 da Lei n°
8.666/93.

3.4. A licitante interessada em participar do certame, prestará garantia para habilitação, em favor da
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, CNPJ n" 06.019.491/0001-07. cm valor correspondente a
1% (um por cento) do total orçado da contratação, em caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária, conforme disposto no '"caput" e § 1° do Art. 56. da Lei Federal n"
8.666/93.

3.5. A Garantia deverá constar no envelope n° 01 - "Documentação", conforme item 3.4 deste Editai, como
condição de participação neste certame licitatório.

4. CREDENCIAMENTO ;í;Í'/;5'ÍÍL;-;í 1

4.1. As empresas licitanies que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes, deverão
apresentarjunto à Comis.sào de Licitação, no início dos trabalhos, credencial do seu representante legal, com
a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser priKuraçâo passada por instrumento Público, quanto por
Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com firma reconhecida, nos termos do modelo do
Anexo II deste Edital.

4.1.1. O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou
Contrato Social da empresa, que identifiquem seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal inveslidura.

4.1.2. O credenciamento é facultativo, porém sua ausência impedirá que o representante da licitante se
manifeste ou responda pela empresa durante o processo licitatório.

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

4.1.3. A ücitaiue que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará comprovando esta
qualidade através do Contrato Social. Estatuto ou documento equivalente, acompanhado de documento de
identidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa de Pequeno Poile que desejar usufruir do tratamento diferenciado
previsto na í.ei Complementar n'' 123/2006. no presente certame deve apresentar juntamente com o
documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar, confonne Anexo III.

4.I.4.I. A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo ser
contestada por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.1.5. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

4.1.6. Não serão consideradas propostas apresentadas |X)r telex, telegrama, Internet ou fac-símile.

4.2. Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da Comissão, ou por
publicação em órgão de Imprensa Oficial.

43. Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo
mesmo ou cm caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 4.

4.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, exceto como ouvinte.

5. DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA ■ - J

5.1. No dia. hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de seu
representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) envelopes, a saber:

ENVELOPE N'' 01 - com as seguintes indicações obrigatórias na paite externa:
Nome e endereço do licitante
TOMADA DE PREÇOS n^^ 003/2020 - Data: 23/06/2020.

"DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do licitante
TO.MADA DE PREÇOS n" 003/2020 - Data: 23/06/2020.
"PROPOSTA DE PREÇOS'

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação será apresentada com as folhas dos documentos numeradas
seqüencialmente, da primeira à última, sem folhas em branco, apresentada em original ou em qualquer
processo de cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa
oficial, excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a .sua vcrifícação
no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os .seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ou ato
constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores, devidamente registrados na Junta

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores:

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em
exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no
país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim o exigir:

e) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante emitida até
60 dias a dada da sessão.

O Certidão Específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante emitida até 60
dias a data da sessão.

5.2.2. REGÜLAR1D.\DE FISCAL E TR.\BALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal (se houver), relativo ao
domicílio ou sede do licitante:

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da:

•  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,
conforme portaria PGFN/RFB n'' 1751, de 02 de Outubro de 2014:

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante apre.scntação da:

•  Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;
•  Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

•  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
•  Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.
•  Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicílio da licitante. (apresentação

facultativa).

1) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Ixonômica Federal - CEF,
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos ínadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

a) Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU competente, que comprove
atividade relacionada com o objeto;

b) Prova de inscrição ou registro do responsável, junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU;

Praça da Matriz, N'='42, Centro, CEP: 65.470-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

c) Declaração do licilanie. na fonna do ANEXO IV, indicando o responsável técnico nela cxecucão
do objeto desta iicitação. caso lhe seia adjudicado:

c.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita
anuência da Prefeitura .Municipal de São Mateus do Maranhão mediante a
apresentação de acervo técnico comprovando que possui experiência profissional
equivalente ou superior.

d) Para atendimento à qualificação técnico-profissionai; comprovação do licitante de possuir em
seu corpo técnico, na data de abertura das propostas, profissional(is) de nível superior.
ARQUITETO OU ENGENHEIRO. reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detenior(es) de
aiestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU da região
onde os serviços foram executados, acompanliados(s) da{s) re5pectiva($) Certidão(Ões) de Acervo
Técnico - CAT. expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is),
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal ou do Distrito Federai, ou ainda, para empresa privada, serviço(s) compatíveis com o
objeto da presente licitação,

d.i) No ca.so de dois ou mais licitantcs apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os iicitantes portadores
desse atestado serão inabilitados.

e) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
comprove que a empresa executou serviços engenharia. O atestado deverá estar acompanhado da
certidão de acervo técnico, bem como, as planilhas que contem as parcelas de maior relevância do
objeto da licitação. Item não está na sequencia dos demais.

f) Declaração formai e expressa da licitante, que disponibilizará equipe técnica assim como
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do objeto da
licitação.

g) Declaração üc que tomou conhecimento dns condições em que se desenvolverão os trabalhos.
confonne modelo de Declaração constante do ANEXO V deste Edital, em papel timbrado da
empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente identificado, infonnando. sob as
penalidades da lei. que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à
natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das especificações técnicas definidas no Projeto
Básico, anexo a este edital, e que assume total responsabilidade por esse fato e que não utilizará
deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a
Prefeitura Municipal de São Mateus iÍo Maranhão/MA.

h) Declaração do licitante. na forma do ANEXO Vil, de que está de acordo e se submete
incondicionalmente às disposições deste Edital bem como às da Lei Federa! n" 8.666/1993 e suas
alterações.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

a.l) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a. 1.1) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima);

Praça da Matriz, N«'42, Centro, CEP: 65.470-000.
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•  Publicados em Diário Oficial; ou

•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitanie.

a. 1.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LIDA):

•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante ou em outro órgão equivalente; ou

•  Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

a. 1.3) sociedade criada no e.vercício em curso:

•  Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a.i.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade;

a.2) A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Gerai (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1
(um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

SG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXÍGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

a.2.I) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao
balanço;

a.2.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar
os cálculos:

a.3) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado,
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão
comprovar, considerados os riscos para a administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor
mínimo de 10% (dez por cento) do valor c.stimado da contratação, admitida a atualização para a data de
apresentação da proposta através de índices oficiais.

c) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos antes do recebimento dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade.

c.l) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Maranhão que não a de São Mateus do
Maranhão/MA e em outros Estados da Federação deverão apresentar, juntamente com as certidões
negativas exigidas, declaração passada pelo Fórum Judicial de sua sede, indicando quais os Cartórios ou
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OfTcios de Registros que controlam a dislribuição de falência e concordata, salvo se vier expresso na
certidão.

d) Comprovante de haver prestado garantia, no valor de R$ 4.479,52 (quatro mil quatrocentos e setenta e
nove reais e cinqiienta e dois centavos), como condição de participação no certame, conforme artigo 3 i,
Inciso III e artigo 56, parágrafo I ° da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

d.l) São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §r da Lei n° 8.666/93;

d.1.2) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo essa ultima ter sido emitida sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

d.l3) Seguro garantia;

d.1.4) Fiança bancária.

C.2) A garantia deverá ser prestada com pnizo de validade mínima de 60 (sessenta) dias consecutivos,
contados da data prevista para entrega da proposta e. na hipótese da ocorrência de recursos
admini.strativos e/ou Judiciais, obrigatoriamente, a empresa licitante deverá providenciar a
revalidação do prazo da garantia de participação prestada, sobre pena, de decair ao direito de
participar das fases subsequentes desta licitação.

C.3) A garantia de panicipaçâo dc que trata o item anterior será liberada em até 05 (cinco) dias úteis,
depois de encerrada a fase de habilitação, para as licitantes inabilitadas, ou nesse mesmo prazo,
depois dc realizada a adjudicação desta licitação, para as licitantes classificadas na proposta
comercial, exceto quanto à garantia da adjudicatária desta licitação, a qual .somente poderá ser
liberada, no mesmo prazo, após a data de assinatura do termo de contraio.

5.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Declaração da Empre.sa Licitante. conforme modelo Anexo XV. assinada pelo titular da empresa ou
pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da
empre.sa. claramente afirmando;

a. 1) Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de
todos os documentos apresentados;

a.2) Otie executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, disponibilizando pessoal
técnico especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade
adequado:

a.3) Que participarão efetivamente da e.xecução da obra o{s) profissional(is) indicado{s) para fins de
comprovação de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhào/MA;

a.4) Que manterá nas obras Livro Diário de ObrsiS, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências
decorrentes do andamento das obms e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da
execução do Contrato.
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b) Declaração da inexistcncia de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do Anexo
XVI deste Edital.

c) Declaração do licitante, na forma do ANEXO VIII, de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos.
cumprindo o disposto no inciso XXXIlí, art.7°. da Constituição Federal de 1988.

5.2.6. A licitante que apresentar o SÍCAF ou o Certificado de Registro Cadastral - CRC. e.xpedido por órgão
da Administração Pública Federai, Estadual ou Municipal poderá dei.xar de apresentar os documentos
abrangidos por eles, obrigando-se a entregar o referido Certificado, dentro do prazo de validade,
acompanhado da Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do
Anexo XVI de.ste Edital, bem como dos documentos não contemplados no referido Certificado.

5.2.7. A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL poderá será
efetuada até às 12h00min horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada para abertura dos
envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto.

5.2.8. Para a habilitação, as MF. e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame, pronogável por igual periodo, para a
regularização da documentação.

5.3. PROPOSTA

5.3.1. O envelope n" 02 conterá, cm O! (uma) via. proposta impressa em papel timbrado do licitante, na
língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter:

a) Resumo da Proposta, consoante modelo proposto r.o ANEXO IX do Editai, indicado em moeda
corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à
execução completa do objeto ora licitado;

b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I do Edital,
com preços unitários, parciais e totais:

c) Cronograma Físico-Financeiro. de acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO I do Edital:

d) O prazo de execução do objeto é de 06 (seis) meses, a contar do recebimento da Ordem dc
Execução.

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados da dala-limite prevista
para entrega das propostas, conforme art. 64. § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993;

f) Composição de BDl. conforme modelo apresentado no Anexo XIII, ou modelo próprio desde que
contenha todas as informações solicitadas.

f. 1) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar
apre.sentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição.

f.2) Cada licitante apresentará sua composição cie BDI com base em fórmula sugerida no Anexo
XIII. levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas
indiretas não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da obra.
constando unidades e iusumos com respectivos consumo,s. Apresentar, discriminadamente.
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percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. Poderá ser utilizado o modelo apresentado no
Anexo XII. ou modelo próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Socluís - conforme modelo sugerido no Anexo XIV ou modelo próprio
desde que contenha todas as informações solicitadas.

h. I) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são exaustivos,
logo, a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que comesponda aos encargos da empresa
licitantc.

i) Curva ABC de insumos e de serviços - NOT.^ EXPLICATIVA: Trata-se de documento
importante, todavia, não obrigatório. O Administrador, orientado pela sua equipe técnica, deverá
analisar a necessidade de exigir tal documento em cada contratação, que apresenta a função de
identificar a relevância de cada insiimO''ser\'iço com relação ao total a ser c.xecutado. O TCU
determina: "9.3.2. exija de cada ücilante de obras públicas, nos instrumentos convocatórios, a
documentação que comprove a compatibilidade dos custos dos insumos com os de mercado,
segundo o art. 48. inciso II, da Lei n'' 8.666/93, tais como; composição unitária de preços; curva
ABC de insumos e serviços: tabelas de preços consagradas, como SINAPI. PINI. DNIT. etc.: e
demonstrativo de cálculo dos encargos sociais e do BDI utilizados na composição dos preços:"
(Acórdão n° 1461/2003. Plenário).

5.3.1.2. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", '^P', "g" "h" e "i", serão assinados pelo
representante legal da empresa e responsável técnico Indicado no item 5.2.3, alínea ''b" do presente
Edital, conforme determina a Lei Federal n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução n°
282/CONFEA, de 24 dc agosto de 1983.

5.3.2. Em caso dc erro dc cálculo na planilha ou divergência entre o total da propo.sla em algarismos e por
extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os quantitativos
con.stantes da planilha orçamentária do .WEXO I deste Edital e os preços unitários propostos pela iicitante.

5.3.3. Não serão consideradas as propostas apre.sentadas fora do prazo bem como aquelas que contiverem
rasuras. emendas, borròes ou entrelinhas dc modo a ensejar dubiedade, principalmente em relação a preços
unitários.

5.3.3.1. Para os fins deste item. entende-se como:

a) Rasura: palavra(s) ou qualqueitqiiaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de
modo que sua leitura se tome impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que Já foi escrito;

c) Entrelinha: palavra(s) ou fTase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto da
proposta.

5.3.4. A proposta, uma vez aberta, vincula a iicitante, obrigando-a a contratação caso lhe seja adjudicado o
objeto.

5.3.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Editai, nem preço ou vantagem
baseada nas ofertas das demais iicitantes.

5.3.6. Considcrar-sc-á que os preços fixados pela iicitante são completos e suficientes para assegurar ajusta
remuneração do objeto contratado incluindo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de viagem, locomoção, estadia,
alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor.

53.7. Considera-se sempre que a Iicitante dispõe da totalidade dos conhecimentos técnico.s, gerenciais e
administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à execução dos serviços para
a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com eficiência e eficácia no cumprimento do
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Contrato que ceiehrar. Não caberá qualquer pleito dc alteração dos valores contratados pela substituição de
métodos e meios de produção incompatíveis com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos
e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA são instrumentos para a elaboração do orçamento estimativo. Cada licitante deve elaborar
suas composições de custos incluindo todos os materiais, equipamentos e mão de obra que entenderem
necessário para a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá ha\ er nenhum
pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições apresentadas pela
contratante.

5.3.9. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Municipal de São Mateus do .Maranlião poderá solicitar
às iicitantes a prorrogação do prazo de validade das propostas, sendo facultado à licitante aceitar ou recusar.
Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da licitante deverão ser expressas.

5.3.10. As Iicitantes deverão apresentar as propostas de preços com o mesmo CNPJ constante nos
documentos de Habilitação.

5.3.11. Caso os prazos não estejam expressamente indicados na proposta ou estejam superiores ao indicado
neste edital, prevalecerá o estabelecido neste.

6. PO JULGAMENTO J .. - -

6.1. Julgamento da Habilitação

6.1.1. Ojuígamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n'^ 1, contendo os documentos de babilitação, os
quais poderão ser analisados pelas Iicitantes pelo prazo estabelecido pela Comissão Permanente de
Licitação, podendo aquelas, inclusive, apresentar alegações sobre a documentação das demais Iicitantes.

6.1.2. Após a apreciação dos documentos, a Contissão declarará habilitadas as Iicitantes que apresentaram
os documentos na forma indicada neste editai e inabilitadas as que não atenderam a essas exigências.

6.U. Constatada falsidade em declaração ou documentação, após diligência pela Comissão Permanente de
Licitação, a licitante será inabilitada ou desclassificada, conforme o caso, sem prejuízo de outras
penalidades.

6.1.4. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou empresa de pequeno
porte, serão adotados os procedimentos previstos no An. 43, § I ° da Lei Complementar n°. 123/2006.

6.1.5. Proferida a decisão, as Iicitantes poderão, unanimemente, renunciar ao direito de interpor recurso, o
que constará em ata, procedendo-se à abertura do envelope n.° 02 das concorrentes habilitadas.

6.1.6. Não havendo desistência do direito de recoirer, na forma do subitem 6.1.5, a Comissão suspenderá a
sessão, lavrando ata circunstanciada dos trabalhos alé então executados e comunicará, por escrito, com
antecedência mínima de 48 horas, às Iicitantes habilitadas, a data, hora e local de sua reabertura. Nessa
hipótese, os envelopes n.° 02. devidamente fechados e rubricados pelos presentes, permanecerão até que se
reabra a sessão, .sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.

6.1.7. Ao final da fase de habilitação, serão devolvidos, fechados, os envelopes contendo as propostas de
preços à.s empresa.s inabilitadas.

6.1.8. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da adjudicação, serão
destruídos, independentemente de notificação à interessada.

6.1.9. Quando todas as iicitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas
que ensejaram a inabilitaçâo. conforme disposto no §3, do art. 48, da Lei í-ederal n° 8.666/1993.
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6.2. Julgamento das Propostas

6.2.1 Ultrapassada a fase de habilitação, serão abertos os Envelopes n° 02 apenas das licitantes habilitadas,
sendo divulgadas às licitantes presentes, as condições oferecidas pelas participantes habilitadas, e facultada
a verificação das propostas destas às licitantes presentes para manifestação.

6.2.2. O julgamento das propostas será levado a efeito pela Comissão Permanente de Licitação,
considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, entre as licitantes que cumprirem integralmente as
exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da planilha orçamentária da licitanle seja superior
aos preços máximos estabelecidos na planilha orçamentária da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA. constante no Anexo I deste Edital.

6.2.3. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total do item. prevalecerá o primeiro, sendo
corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre o valor constante da Composição de Custos unitários do
serviço e o expresso na Planilha Orçamentária, prevalecerá o primeiro; ocorrendo divergência entre os
valores numéricos c os por extenso predominarão os últimos. Se a licitante não aceitar a correção de tais
erros, sua proposta será desclassificada.

6.2.4. A licitanle assume os preços ofertados na sua proposta para cada serviço, etapa e o total da obra e se
obriga a executá-los integralmente pelo preço ofertado, não tendo direito a aditivos de preços por
divergências das quantidades constantes na planilha da sua proposta com as dimensões, cotas de nível e
volumes indicados nos desenhos e detalhes, e de acordo com as especificações dos materiais.

6.2.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e. conferido o direito de
preferência previsto no art. 3^ § 2" da Lei n.° 8.666/93. ainda |>ermanecer o empate, será efetuado sorteio em
ato público, para o qual todas as licitantes serão convocadas.

6.2.6. No caso de empate previsto na LC n" 123/06, assim considerado quando as propostas apresentadas
pelas microemprc.sas e/ou empresas de pequeno porte forem iguais ou superiores em até 10 % {dez por
cento) da proposta classificada em primeiro lugar, será concedido o direito de preferência, no prazo de 20
minutos, nos termos do .Art. 44. § i ° e Art. 45. Inciso i da Lei Complementar n° 123/2006.

6.2.7. Serão desclassificadas as propostas que;

6.2.7.1. Após análise, com base no artigo 48, incisos l e li da Lei n.° 8.666/93:

a) Não atendam as exigências deste edital;

b) Apresentarem valor global superior ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis,
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado c que os coeficientes de
produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

c) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na planilha orçamentária constante do Anexo 1
do Presente Edital;

6.2.7.2. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta, no prazo
determinado pela Comissão Permanente de Licitação.

6.2.7.3. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela
Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

6.2.7.4. Dos licitantes classificados na forma do item 6.2.7.3. cujo valor global da proposta for inferior a
80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os subitens a e b, será exigida, para assinatura do
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contraio, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1'' do art. 56 da Lei 8.666/93,
igual à diferença entre o valor resultante do item 6.2.7.3 e o valor da correspondente proposta.

6.2.7.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá li.var o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação, pelos
licitantes. de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas de inabilitaçào ou
desclassificação.

6.2.7.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento;

6.2.7.7. Será declarada vencedora a licitante que oferecer o menor preço global, dentro das condições
exigidas neste Edital;

6.2.7.8. Colocar-sc-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e
classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço global;

7. ADJUDICAÇÃO E HOMOU)GAÇÃO L í Ní':

7.1. O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 1" do art. 109 da Lei
r-ederal if 8.666/1993.

7.2. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o .seu julgamento, será
lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Pennanente de Licitação adjudicar o oQeto da licitação
globalmente ao vencedor, submetendo tal decisão à Autoridade Superior do Município de São Mateus do
Maranhão, Estado do Maranhão para, se for o caso, proceder à homologação.

7.3. A autoridade superior da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, poderá revogar a licitação
por razões de interesse público, devendo anulá-la. de oficio ou por provocação de terceiros, quando o motivo
assim justitlcar.

8. RECURSOS APMINISTRATIVQS 1.
8.1. Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem:

8.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias íiteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata. nos casos
de:

a) Habilitação oti inabilitaçào do licitante;

b) Julgamento das propostas;

c) Anulação ou revogação da licitação.

8.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da
licitação, de que não caiba recurso hierárquico;

8.1.3. Pedido de reconsideração de decisão da autoridade superior da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão, na hipótese do § 3" do art. 87 da Lei Federal n" 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
intimação do ato.

8.2. O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido.
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9. CONTRATAÇÃO E ORDEM DE SERVIÇOS

9.1. Autorizada à contratação, a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhào/MA convocará a licitante
vencedora para assinar o termo de contrato, visando a execução do objeto da presente licitação, nos termos
da minuta do contrato constante do Anexo XI deste Edital.

9.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o
Contrato, o qual poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela licitante
vencedora durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Prefeitura Municipal
de São Mateus do Maranhão/MA.

9.3. A recusa injusliticada do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido no item 9.2.
caracteriza o desatendimento total da obrigação por ele assumida, acarretando a nulidade da adjudicação,
sujeitando-o às penalidades cabíveis, caso em que a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão
convocará, segundo a ordem de classificação, outras licitantes, mantidas as cotações da licitante vencedora,
se não decidir proceder à nova licitação.

9.4. A Contratada terá até o 5° dia útil após a assinatura do contrato para apresentar o comprovante de
prestação da garantia nos termos previstos no item 15 deste edital.

9.5. Após a assinatura do contrato, e comprovada à prestação da garantia contratual, a contratada será
convocada para recebimento da ordem de serviço.

9.6. A contratada terá 5 (cinco) dias a contar da data do recebimento da ordem de serviço para o início das
obras cuja data será registrada no diário de obras e deverá ter o de acordo da fiscalização.

9.7. A vigência do contrato, bem como os prazos de início de etapas de execução, de conclusão c de entrega,
poderão ser prorrogados, em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no an. 57 da Lei n°
8.666/93.

9.8. A solicitação de prorrogação deverá ser formulada por escrito e encaminhada com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada.

9.9. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicia! atualizado
do contrato.

9.10. A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.11. O prazo para a execução das obras será de acordo com o subitem 53.1, letra "d'' do presente Edital,
contados a panir do recebimento da Ordem de Serviços.

9.12. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de
assinatura.

10.DA FISCAÍ.IZAÇAO DOS SERVIÇOS -y; ; : !

10.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal de São Mateus do Maranhão/MA. através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA,
para acompanhar a realização dos serviços.

10.2. Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposio. aceito pela Administração, para
representá-lo.

10.3. As atribuições da fiscalização do contraio são aquelas previstas neste edital e seus anexos, além das
estabelecidas na legislação em vigor.
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10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a compelência do Fiscal, deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

10.5. Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal deverá anotar no Livro
Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário para a regularização das falhas ou defeitos observados, nos termos do Art. 67.

10.6. A partir da segunda ocorrência do mesmo fato. além do registro no Diário de Obras, o Fiscal deverá
comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a abertura de processo de aplicação de
penalidade.

10.7. O fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo
com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar as providências e
exercer as competências da FISCALIZAÇÃO previstas neste Edital e seus anexos.

11. PAGAMENTO ,, . .

11.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor,
para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias,
contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição
previamente aprovada pela Fiscalização.

11.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em periodicidade menor, a critério da
Administração, .sendo considerado o inicio da contagem do prazo a data de recebimento da ordem de
serviço.

11.3. A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços executados com base no
cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão -
MA. acompanhada da solicitação de pagamento (.Anexo X), e da Certidão de Débitos Relativ os a Créditos
Tributários Federais eà Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 dc Outubro de
2014. Certificado de Regularidade do FGTS. Ceilidão Negativa de Débitos Trabalhistas. Certidão
Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal para análise e ateste da Fiscalização, sendo
aberto um processo administrativo e.specífico para os pagamentos relativos ao contrato.

11.4. A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão por meio do
setor competente no prazo má.\imo de 5(cinco) dias a contar da data dc entrada no protocolo desta Prefeitura
Municipal do boletim dc medição dos serviços executados.

11.5. Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no protocolo para juntada aos
autos da sua Nota Fiscal em duas vias. que será encaminhada à Secretaria Municipal de Administração.
Finanças e Planejamento, para que conduza o processo de pagamento.

11.6. Além dos documentos exigidos no item 11.3, para a primeira medição da obra. deverão ser juntados
ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (Anotação de Responsabilidade Técnica - ART):

b) Uma cópia do Contrato;

c) Uma cópia da planilha orçamentária;

d) Uma cópia da ordem de serviço;

e) Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato.

11.7. A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra objeto desta licitação e
contra a apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014, Certilicado de Regularidade do
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FGTS. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativas de Débitos e da Dívida Ativa
Estadual e .Municipal.

11.8. No valor da nota fiscal, já deverão e.star descontadas as eventuais multas e outros descontos
decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

11.9. Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em relação ao cronograma
físico-flnanceiro aprovado, não reprc.seniam direito antecipado de recebimento do CONTRATADO,
podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante disponibilidade
financeira.

11.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a
aplicação da seguinte fórmula;

EM = l\NxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001644. assim apurado:

I = (TX/100)1 = (6/100) I = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

11.11. A atualização financeira prevista nesta cláusula, se for o caso, será incluída na fatura/nota fiscal
seguinte ao da ocorrência.

11.12. Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista no subitem 11.10 acima, quando o atraso
de pagamento se derem função de atrasos na liberação dos recursos pelo órgão concedente responsável pela
transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da presente licitação.

12. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES . t

12.1. A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados na
Tabela I abaixo, verificado o ne.xo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA, relativamente às
obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na legislação vigente e
nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de São Mateus do Maranhão. Estado do Maranhão, por pnizo não superior a 02 (dois) anos:

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.2. Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes condições:

a) descumprimcnto parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;

d) a qualquer tempo, sc constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISGAI.IZAÇÀO.

12.3. Poderá ser aplicada multa nas seguintes condições:

a) Caso haja a inexvcução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou RS 22.000.00. o que for maior. Para Inexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso injustificado na execução do objeto será aplicada a
multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

12.4. Poderá ser configurada a inexecução parcial do objeto quando:

12.4.a.l. Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

]2.4.a.2. Ocorrer o descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

12.5. Poderá ser configurada a inexecução total do objeto quando o adjudicalário se recusar a assinar o
contrato ou receber a ordem de sen içu e ainda quando houver atraso injustificado para início dos serviços
por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de serviço.

12.6. Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando:

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superiora 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias. Após
o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

12.7. Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na Tabela I. as multas
previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA l

INFR.ACAO
GRAU

ITEM DESCRIÇÃO
1 Permitir a presença de empresado sem uniforme, mal apresentado, por ocorrência. 01

2 Manter funcionário sem qualificação para a e.xecução dos serviços - por ocorrência. 01

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 01

4
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇ.ÃG para controle de acesso de seus
funcionários - por ocorrência. 01

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual (EPl),
quando necessários - por ocorrência. 02

6
Não iniciar e.xecução de serviço nos prazos estabelecidos pela FISCALIZ.AÇÃO.
obsenados os limites mínimos estabelecidos pelo contrato - por ocoiTência. 02

7
Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter permanente,
ou deixar de providenciar recomposição complementar - por ocorrência. 02

8
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência. 03

9 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito. os serviços 03
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contratuais - por ocorrência.

10
Reutilizar material, peça oti equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

03

11
Destruir ou danificar documentos ou bens por culpa ou dolo de seus agentes - por
ocorrência.

03

12
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível com
suas atribuições - por ocorrência.

03

13
Não refazer serviço rejeitado pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no
contrato ou determinado pela FISC.ALIZAÇÃO - por ocorrência.

04

14

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a e.xecuçâo do
contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e previamente aprovado
pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.

04

15
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto do
contrato - por ocorrência.

05

16
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da FISCALIZ.AÇÃO, sem
motivo iustificado - por ocorrência.

05

17
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause danos físico, lesão
corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

06

TABELAI

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 R$ 200,00

2 R$ 400.00

3 R$ 500,00

4 R$ 1.000,00

5 R$ 3.000,00

6 R$ 5.000,00

12.8. O somatório de Iodas as muitas aplicadas ao longo da execução contratual não poderá ultrapassar o
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. Atingido esle limite, a Administração
poderá declarar a ine.xecução total do contrato.

12.9. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de contratar com a Prefeitura
Municipal de São .Mateus do Maranhão/M,A:

12.9.1 A sanção dc suspensão do direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de São .Mateus
do Maranhào/MA, de que trata o inciso III, art. 87, da Lei n.° 8.666/93. poderá ser aplicada à
CONTRATADA, por culpa ou dolo. por até 2 (dois) anos, no caso de inexecução parcial do objeto,
conforme previsto no item 12.4 desta cláusula.

12.10. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Piiblica:

12.10.1 A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a .Administração Pública,
prevista no inciso IV. art. 87. da Lei n.'"' 8.666,'93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
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c) demonstrar, a quaiqiier tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal
dc São Mateus do Maranhão/MA. em virtude de atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em bencncio próprio cm dc terceiros, quaisquer informações de que seus
empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, sem consentimento prévio da
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n°. 8.666/93, praticado durante o procedimento licitatório,
que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

f) apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte, com o
objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contraio, a manutenção das
condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexccução total do objeto, conforme previsto no item 12.5 desta cláusula.

12.11 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de licitação ou de
contratar com a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à Contratada
juntamente com a de muita.

12.12 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão à
Contratada.

12.13 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de DAM. devendo ser apresentado o
comprovante dc pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrançajudicial.

12.14 Esgotados os meios administrati\ os para cobrança do valor devido pela Contratada ao Contratante,
esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.

12.15 .A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de contraditória e ampla
defesa por parte do adjudicalário. na forma da lei.

13. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO 0RCAMENT.,ÜÜA' ̂ [Mlí À 1

13.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1301 - Secretaria de Espoite e Lazer
PROJETO ATIVIDADE: 27 813 0062 1.1 1-1- Construção. Recuperação Quadras e Centros Desportivos
CL.ASSIFICAÇ.ÃO ECONO.MICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações
FONTE DE RECURSO: 0100000000 Recursos Ordinários

14. DA VISTORIA : •

14.1 A critério do licitante o mesmo poderá vistoriar o local onde será executada a obra objeto desta licitação
para inlcirar-sc das condições e graus de dificuldades existentes, podendo tal vistoria ser realizada até o
segundo dia útil anterior ao da apresentação das propostas, em companhia de servidor(a) da Secretaria de
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão. Estado do
Maranhão.

14.2 A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão coloca-se à disposição para agendamento de
visitas ao local da obra. o qual deverá ser previamente .solicitado pelo telefone (99) 3639-2971, das 08 às 12
horas (horário local).
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14.3 Tendo em vista a não obrigatoriedade da realização da vistoria, a simples participação nesta licitação já
indica que os participantes conhecem todas as condições locais para execução dos ser\ iços e estão de acordo
com todas as condições estabelecidas no edital, razão pela qual, os licitantes não poderão alegar o
desconhecimento das condições c grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem das
obrigações assumidas ou cm favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da
execução do objeto desta licitação.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1 Será exigida da contratada a apreseniaçào ao setor de Contratos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis, contados da data de assinatura do contrato, comprovante de prestação da garantia de execução no
valor correspondente a 2% (dois porcento) do valor global do contrato, a qual deverá ser prestada em uma
das formas previstas abaixo;

15.2 Caberá à adjudicatária opiar por uma das modalidades previstas no art. 56, § P, da Lei n'' S.666/93.
abaixo descritas, apresentadas nas condições seguintes:

a) Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública

a.l Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado peto Banco Central do
Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

a.2 Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor correspondente à garantia deverá
ser efetuado em conta corrente da PMS.M - Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão. Estado do
Maranhão na CONTA CORRENTE: 7.848-4, AGÊNCIA: 2651-4, BANCO DO BRASIL.

b) Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em
funcionameiuo no Pais. cm nome da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão. Estado do
Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente cláusula de atualização
financeira, de imprcscriiibilidade. inalienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de
no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

c) Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por
entidade em funcionamento no Pais. em nome da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão. Estado
do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização financeira, dc imprescritibilidadc,
inalienabilidade e de irrevogabilidade. assim como prazo dc validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além
do fim do prazo de vigência do contrato.

15.3 A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão. Estado do Maranhão poderá descontar do valor da
garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer titulo, pela Contratada,
inclusive multas.

15.4 Utilizada a garantia, a Contratada obriga-.se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da
data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser descontada na fatura
seguinte.

15.5 Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, caria fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas
em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante termo
circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no termino da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência dc sinistros.

15.6 Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada deverá prestar garantia
adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura, proporcional ao valor
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acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha sido feita em uma das modalidades previstas no
subitem 15.2. alíneas b e c. a vigência da apólice deverá ser prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias
após o final do novo prazo dc vigência do contrato.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

16.1. Concluída a obra. esia .será recebida provisoriamente, pelo responsável por sen acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contratado.

16.2. A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório da obra, caso haja inconformidades
significativas quanto às especificações.

16.3. No caso dc inconformidades que não impeçam o recebimento provisório, estas serão relacionadas em
documento ane.\o ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o recebimento definitivo.

16.4. O recebimento definitivo da obra será efetuado por sen'idor oti comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,
ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do recebimento provisório, que comprove a
adequação do objeto aos lermos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.'' 8.666/93.

16.5. O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da responsabilidade civil pela
solidez e segurança da obra. nem da ético-prollssional, pela perfeita execução do contrato.

17. SUBCONTRATAÇÕES

17.1. Será permitida a subcontratação de partes das obras, mediante previa autorização e.xpressa da
1'refeitura Municipal de São Mateus do Maranhâo/MA.

17.2. Toda e qualquer subcontratação deverá ser solicitada, por escrito, à Prefeitura Municipal de São
Mateus do Maranhão/MA, pelo representante legal da contratada, na qual constará a descrição dos serviços
a serem subcontratados. bem como a indicação da empresa a ser subcontratada, que deverá comprovar no
mínimo a sua regularidade fiscal e trabalhista.

17.3. Os subcontratados deverão cumprir c fazer cumprir, por seus prepostos ou conveniados, leis,
regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes.
pertinente,s á matéria objeto da contratação, cabendo-lhe a responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenentes.

17.4. Não poderá ser subcontratada a totalidade do objeto contratado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS - r : í j j

18.1. Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, a sessão pública será realizada no primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário e local.

18.2. Os participantes desta licitação siijcilam-.se a todos os seus termos, condições, normas, especificações
e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do direito de
impugná-los o licitanle que. tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar
falhas e irregularidades que os viciem.

18.4. Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a reabilitação,
não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade resultante de
contratos firmados anteriormente com a .Administração, na condição de prestadoras de serviços,
fornecedoras ou empreiteiras.
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18.5. A Adminislração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das liciiantes. assim como verificar
a exatidão das informações, antes e após a adjudicação.

18.6. Os períodos de tempo e os prazos referidos neste lEdital serão contados cm dias consecutivos, salvo
disposição expressa em contrário.

18.7. Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto à
Comissão, na forma indicada no preâmbulo.

18.8. Os casos não previstos e as dúvidas deste íidital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação da
Lei Federal n''8.666/1993.

18.9. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá homologar, anular o» revogar a presente
licitação, observadas as formalidades legais.

18.10. Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se encontram
disponíveis gratuitamente para consulta no endereço (www.saoniíifeus.fov.br.). Em dias úteis, no horário
das OShüümin às 12h00min. para retirada dos interessados na forma impressa acompanhada de CD-ROM
contendo os anexos, mediante o recolhimento à Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

18.11. Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais
dúvidas sobre o Projeto Básico desta licitação junto a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão,
localizada na Praça da Matriz, n.42. Centro - São Mateus do Maranhão/MA, em dia.s de expediente, no
horário das OShOOmin às 12h00min. ou pelo telefone: (99) 3639-2971.

18.12. Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição:

Anexo I - Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, Projeto Básico, Especificações e Projetos;
Anexo II - Carta de credenciamento;

.Anexo III - Declaração para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte;
Anexo IV - Declaração de manutenção do responsável técnico;
-Anexo V - Declaração deque tomou conhecimento das condições dos trabalhos;
Anexo VI - Modelo de carta de tlança bancária para garantia de execução contratual;
Anexo VII - Declaração de sujeição ao Edital;
Anexo VIII - Declaração de cumprimento do .Art. 7®, XXXIII, da CF/88;
Anexo IX- Modelo de proposta;
Anexo X - Modelo de solicitação de pagamento:
Anexo XI - Minuta do Contraio;

Anexo XII - Modelo de Composição de preços unitários;
Anexo XIII - Modelo de Composição do BDI;
Anexo XIV - Modelo de Composição de Encargos Sociais;
Anexo XV - Modelo de Declaração, conforme alínea a, do subitem 5.2.5 do Edital;
Anexo XVI - Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo de habilitação.

São Mateus do Maranhão/MA, 29 de maio de 2020.

Carla Dayane Macedo de Oliveira
Presidente da CPL

Port. n°. 071/2020
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TOMADA DF. PREÇOS N° 003/2020

ANEXO I

PROJETO BÁSICO - SÍNTESE

A

OBJETO

Contratação de empresa especializada para a Refonna e lluminaçào Pública do Estádio Municipal
Marco Antônio Pinheiro Neto (ESTÁDIO PINHEIRÃO), de acordo com o contrato de repasse n"
878040/20Í8/ME'CAÍXA, celebrado através da União por intermédio do Minis do São Francisco e
do Pamaiba e o município de Sào Mateus do Maranhão - MA.

B

PRAZOS

0 prazo de execução do objeto será de 06 (seis) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro, a
contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

C

VALOR ESTIMADO DA CONTRATACAO:

RS 447.952.34 (quatrocentos e quarenta e sete mil novecentos e cinqüenta e dois reais e trinta e
quatro centavos).

EMPRF.ITADA: ( X ) Preço Global ( ) Preço Unitário
ADJUDICAÇÃO DO OBJETO: ( X ) Global ( ) Por Lote

D
LOCAL DE EXECUÇÃO:
Estádio Municipal .Marco .Antônio Pinheiro Neto (Estádio PinheirãoVSão Mateus Maranhào/MA

E

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

Equipe composta de Engenheiros da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

UNIDADE FISCALIZADORA

Secretaria Municipal de Infraestrutura.

F

LOCAL ONDE PODER.Á SER EXAMINADO E ADQUIRIDO 0 PROJETO BÃSICO
Prefeitura Municipal de São Mateu.s do Maranhão/MA, - localizada na Praça da Matriz, n.42. Centro
- Sào Mateus do Maranhão/MA. Sala da Comissão Permanente de Licitação- CPL.

A Planilha Orçamentária. Caderno de Encargos. Cronograma nsico-ílnancciro, Projeto Básico,
Especiflcaçõe.se Piojelos .serão disponibilizados em CD-R.

G

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
Ficará a cargo da Prefeitura .Municipal de São Mateus do Maranhão, por equipe composta de
engcnheiro(s), e/ou arquiteto(s) e técnicos nomeados pela Autoridade Superior, para acompanhar a
realização dos serviços.

H

CONTEÚDO A SER ENTREGUE EM CD-ROM
1. Projeto Básico, com conjunto de critérios, condições e procedimentos estabelecidos pelo
contratante para a contratação;

2. Planejamentos técnicos, com pranclias gráficas e documentação de base (memoriais descritivos,
especificações técnicas e/ou similares);
3. Planilha Orçamentária, cronograma fisico-financeiro, lista de composição do BDI, lista de
compo.sição dos Encargos Sociais,

Praça da Matriz, Centro, CEP: 65.470-000.
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020

ANEXO U

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA CREDENCIAL

A empresa , CNPJ n° , com sede na

, nesie ato representado pelo(s) Sr.{a)

(diretores ou sócios, com qualiticaçílo completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es)

(nome. RG, CPF. nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos

poderes para. junto a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, praticar os atos necessários à

representação da oulorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS n° 003/2020. usando

dos recursos legais e acompanliando-os. conferindo-lhes. ainda, poderes especiais para ofertar proposta no

caso de beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, declarara intenção de interpor recurso, renunciar ao

direito de interposição de recursos, transigir. desi.stir, firmar compromi-ssos ou acordos, dando tudo por bom

firme e valioso.

(locai e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu representante legal. COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO)

Praça da Matriz, N®42, Centro, CEP: 65.470-000.
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TOMADA DE PREÇOS N" G03/2020
ANEXO 111

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

A/O (razao social do licitanie), inscrita no CNPJ sob o n°

, sediada na (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a)

, R.G. n" , CPF n° , DECLARA, para os fins do

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei,

que se enquadra como:

□MICROEMPRESA. conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n" 123/2006,

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do ait. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

A licitantc DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das liipóteses de exclusão
no § 4 do art. 3" da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de
desempate no procedimento iicitalório da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, realizado pela Prefeitura
Municipal de São Mateus do Maranhão,

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por e.xlenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000.
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

DECLARAÇÃO DE MANUTENÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A Empresa , CNPJ n.° , por seu

representante legal, declara perante a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, que o Sr.

(nome e profissão), CREA , será indicado como

responsável técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantido nessa condição até o recebimento

definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda. que. se inevitável, a substituição será feita por profissional com qualificação

técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura Municipal de São Mateus do

Maranhão/MA.

(loca! e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ANEXO V

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DA EMPRESA DE QUE TOMOU CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES EM
QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Declaro que tenho pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos
trabalhos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto Básico. ANEXO I do
Editai da TOMADA DE PREÇOS n°003/2l)20, e que assumo total responsabilidade por esse fato e que
não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com
a Prefeitura .Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

Cidade/Estado, XXXX de XXXX de 2020.

Nome e .Assinatura do Representante Legal da Empresa

Praça da Matriz, N®42, Centro, CEP: 6S.470-000.
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TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020

ANEXO VI

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO
CONTRATUAL

1 . Pela presente, o (a) (nome da instituiçüo fiadora) com sede em (endereço completo), por seus representantes legais
infra-assinados. declara que se responsabiliza como FIADOR e principal pagador, com expressa renúncia dos
benefícios estatuídos no Artigo 827. do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em
(endereço completo), até o limite de RS (valor da garantia) (valor por escrito) para efeito de garantia à execução do
Contrato n" (número do contrato, formato xx/ano), decorrente do processo iicitatório (modalidade e número do
instrumento convocatório da licitação - ex.: PE n" xx ano), firmado entre a AFIANÇADA e a Prefeitura Municipal de
São Mateus do Maranhào/MA para (objeto da licitação).

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por pane de nossa AFIANÇADA, de todas as obrigações
estipuladas no contrato retro mencionado, abrangendo o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato:

b) multas punitivas aplicadas pela FISCALIZAÇÃO ao CONTRATADO;

c) prejuízos diretos causados á CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo CONTRATADO; e

e) prejuízos indiretos causados a CONTRATANTE e prejuízos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contraio.

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por escrito) dias,
contados a partir de (data de início da \ igència do contrato), veneendo-se, portanto em (data).

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o (a) (nome da
instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente
fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação
escrita da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA.

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocoiTer até o prazo máximo de 90 (dias) após o vencimento desta fiança.

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa .AFIANÇADA será admitida ou invocada por este FIADOR com o fim de
escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante a Prefeitura Municipal de
São Mateus do Maranhão/MA.

7. Obriga-se este FI.ADOR. outrossim. pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais c/ou extrajudiciais, bem assim
por honorários advocatícios, na hipótese da Prefeitura .Municipal de São Mateus do Maranhào/MA se ver compelido a
ingressar cm juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança.

8. Se. no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta fiança, o (a) (nome da instituição fiadora)
não tiver recebido da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA qualquer comunicação relativa a
inadimplemento da AFIANÇADA, ou termo circunstanciado de que a AFIANÇADA cumpriu todas as cláusulas do
contrato, acompiuiiiado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente
de qualquer fomialidade, aviso, notificação judiciai ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, de produzir qualquer
efeito e ficando o FIADOR exonerado da obrigação assumida por força deste documento.

9. Declara, ainda, este FIADOR. que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às determinações
do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento
estão autorizados a prestar a presente fiança.

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e que o valor da
presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federai.

(Local e data)

(instituição garantidora)
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020

ANEXO VIÍ

(PAPEL TIMBRADO DO HCITANTE)

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL

Declaramos expressanicnie que:

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADA DE

PREÇOS N" 003/2020. bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do Contrato

que nos foi fornecida com o Edital.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data da

sua apresentação e abertura.

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem como,

assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao procedimento

licitatório.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020

A-NEXO VIII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE CLMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIIl, DA CF/88

A empresa , CNPJ n° , representada pelo(a) Sr(aJ

R.G. n° . CPF n® , DECLARA, para fins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIIl do Art, 7° da Constituição

Federal de 1988.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
Praça da Matriz, ti.42. Centro
São Mateus do Maranhão - Maranhão

Prezados Senhores.

Após examinar e estudar detalhadamente o Edital da TOMADA DE PREÇOS n° 003/2020 e seus
Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução da obra.

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
administrativas e contratuais estabelecidas no TOMADA DE PREÇOS n° 003/2020, os quais aceitamos e
nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( } dias, contados da data
de abertura das propostas.

O prazo para execução da obra é de ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento
da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência: Conta
corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( ).

Declaramos que no preço acima cotado estão computadas todas as despesas com materiais,
mão-de-obra. tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu titulo ou natureza, incluindo, mas não
se limitando a. fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS, despesas de viagem, locomoção, estadia,
alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representando a compensação integral pela
prestação dos serviços.

indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de execução da obra;

Nome completo:
Nacionalidade: Estado Civil:

Qualificação Profissional: CPF: RG;
Endereço:

Cargo/Kunção que ocupa na Empresa Proponente:

DADOS DA EMPRESA:

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO;

C.N.P.J;

Local e data:

<Razão Social da Proponente>
<A.ssinatura e carimbo do representante legat>
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TOMADA DF. PREÇOS N" 003/2020
ANEXO X

(PAPEL TIMBRADO DO EXCITANTE)

MODELO DE SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO

A(0) Scnhor(A)

Gestor( A) da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

Referente ao Processo n". /

Encaminhamos em anexo a nota tlscal n" , no valor total de R$ ( ) para que seja
providenciado pagamento conforme informações abaixo:

EMPRESA:

IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:
OBJETO:

N° DA NOTA DE EMPENHO:

N° DO CONTRATO (SE HOUVER):

Apresentamos cm anexo a seguinte documentação:
(LISTAR OS DOCUMENTOS ANEXADOS)

Atenciosamente,

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020

ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DA PREFEITITIA)

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° 72020 QU E ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÀO MATEUS
DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO
E A EMPRESA
PARA , NA FORMA
ABAIXO;

Pelo presente instrumento, de um lado. o Município de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão,
pessoa jurídica de direito público, por intermédio da sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o n'^

com sede na Praça da Matriz, n.42. Centro, São Mateus do Maranhão/MA. neste ato
representada pela Secretaria de , Sr.® , doravante
denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa , com sede
(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n® doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo) , (nome) ,
(nacionalidade) . (estado civil) , (prollssão) , (domicílio)

, (carteira de identidade) (CPF/MF) . têm, entre si.
justa e acordada a celebração do presente Contrato de execução de obra, na forma de execução indireta,
regime dc empreitada por preço global, sujeitando-se as partes â Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações
e demais legislações aplicáveis à espécie, bem como ao Edital da TOMADA DE PREÇOS n® 003/2020,
formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 7300/2020, e aos termos da proposta vencedora, que
fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CL.4LSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei
Complementar n° 123/2006, Lei complementar 147/2014 e demais legislações pertinentes e a TOMADA
DE PREÇOS n® 003/2020. devidamente homologado pela autoridade competente, tudo parte integrante
deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a Contratação de empresa especializada para a Reforma c
Iluminação Pública do Estádio Municipal Marco Antônio Pinheiro Meto (ESTÁDIO PINHEIRÃO), de
acordo com o contrato de repasse n° 878040/2018/ME/CAIXA, celebrado através da União por intermédio
do Minis do São Fraticisco e do Pamaíba e o municipio de São Mateus do Maranhão - MA. sob a forma de
empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos Técnicos discriminados no Edital da
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020, e demais especitlcações expressas, e com a Proposta da Empresa
contratada, que também passam a fazer pane integrante deste instrumento.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para execução total das Obras, fica ajustado o Preço Global por Lote em RS
. de acordo com a Proposta de Preços apresentada pela

CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

- Caberá à CONTRATADA, aiém das obrigações previstas no edital e seus anexos;

a) responsabilizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhisla.s, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez
que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o CONTR.ATANTE;

b) obser\ar todas as leis. regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de Segurança
Pública e as Nonnas Técnicas da ABNT. bem como atender ao pagamento das despesas decorrentes de
impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e da expedição das
licenças necessárias à execução deste CONTRATO.

c) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

d) executar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas pelo
CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a todas as especificações técnicas, projetos, bem
como as normas aplicáveis da ABNT. complementares e outras pertinentes ao objeto desta licitação:

e) responder de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo de
aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela fiscalização do
CONTRATANTE;

O manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente habilitado Junto
ao CREA-MA. obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que. direta ou indiretamente,
com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra. equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer necessário à
perfeita execução do presente CONTRATO;

h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI. em confonnidade com
as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;

i) responsabilizar-.se por quaisquer acidentes que porventura ocorram na execução das obras e serviços;

j) manter na obra. com total acesso da fiscalização diariamente, diário de obras, onde estejam registradas e
atualizadas todas as informações relativas à obra;

k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa da obra,
conforme especificações c condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e anexos, e ainda, de acordo
com a legislação do CREA;

I) manter o engenheiro constante do atestado de responsabilidade técnica durante toda a execução da obra e
quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE;

m) responsabilizar-se. pelo prazo de 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela solidez e
segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada prevenir por escrito,
em tempo hábil, o Contratante;

n) obter à sua custa todas as licenças e franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos por lei e
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observando todas as leis. regiiiamenios e posturas referentes às obras e segurança pública, assim como ao
cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura impostas pelas autoridades.

o) Manter, durante ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA OÜINT.\ - D.AS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

- Caberá ao CüNTRATANTb. além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução das obras e interromper
imediatamente os trabalhos ate a sua regularização;

c) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e normas
técnicas, tendo a CONTRAT ADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais
c emitido o termo de recebimento definitivo da obra;

e) indicar técnicos como seus propostos, para exercer as atividades de fiscalização dos serviços ora
contratados.

O efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente contrato.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 06 (seis) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro, a contar
do recebimento da Ordem de Txccução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da ordem de
serviço para o início das obra.s.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega,
poderão ser prorrouados. em conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos no Art. 57 da Lei
11° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL

-Como elemento assecuratório do cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA apresentará
à Gestão de Contratos, em até 5 (cinco) dia.s iitei.s, contados da data de assinatura do contrato, comprovante
de prestação da garantia de execução no valor correspondente a 2% (DOIS POR CENTO) do valor global
do contraio, a qual deverá ser prestada em uma das formas previstas abaixo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caução em dinheiro ou Títulos da Dívida Pública - Se a opção da
garantia lor Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a forma escriturai, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme dellnido pelo Ministério da Fazenda.

PARAGRAFO SEGUNDO - Se a opção da garantia for Caução em Dinheiro, o depósito do valor
correspondente à garantia deverá ser efetuado em conta poupança da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão. Fsiado do Maranhão, na CONTA CORRENTE: 7.848-4, AGÊNCLA: 2651-4, BANCO DO
BRASIL.

PARAGRAFO TERCEIRO - Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original,
emitida por entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão. Estado do Maranhão, cobrindo o risco de quebra do Contrato, devendo conter expressamente
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cláusula dc atualização lliianceira, de imprcscritibilidade, inaiienabilidade e de irrevogabilidade, assim
como prazo dc validade de ito mínimo 6Ü (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

P.A.R.4GRAFO QUARTO - Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária,
no original, emitida por entidade em íuncionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de São
Mateus do Maranhão. F.stado do Maranhão, devendo conter expressamente Cláusula de atualização
financeira, de imprescritibiiidade. inaiienabilidade e de irrevogabilidade, assim como prazo de validade de
no mínimo 60 (sessenta) dias além do fim do prazo de vigência do contrato.

PARÁGRAFO QUIjNTO - A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/M A, poderá descontar do
valor da garantia de execução toda e qualquer importância que lhe for devida, a qualquer título, pela
Contratada, inclusive multas.

PARÁGRAFO SEXTO - Utilizada a garantia, a Contratada obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco)
dias úteis contados da data em que for notificada fonnalmente pelo CONTRATANTE, sob pena de ser
descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante tenno
circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato;

b) no término da vigência do contraio, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros.

PAR.ÁGRAFO OITAVO - Na ocorrência de aditivos ao contrato, com alteração do valor, a contratada
deverá prestar garantia adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da assinatura,

proporciona! ao valor acrescido. Caso o aditivo seja de prazo, e a garantia tenha sido feita cm uma das
modalidades previstas nos parágrafos terceiro ou quarto desta cláusula, a vigência da apólice deverá ser
prorrogada até no mínimo 60 (sessenta) dias após o final do novo prazo de vigência do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORC.AMENTÁRIA
- As despesas com a execução do objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
UNIDADE ORÇ.AMEíSTÁRLA: 1201 - Secretaria de Espoite e Lazer
PROJETO .ATIVIDADE: 27 813 0062 l.l 14 - Construção, Recuperação Quadras e Centros Desportivos
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 Obras e instalações
FONTE DE RECURSO: 0100000000 Recursos Ordinários

CLÁUSULA NONA - PAGA.MENTO

- O pagamento será efetuado por meio dc ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, para
crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda comente nacional, em até 30 (trinta) dias, contados da
data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com base na medição previamente
aprovada pela Fiscalização c de acordo com a liberação dos recursos.

P.ARAGRAFO PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de obra, ou em
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo a data
de recebimento da ordem de serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
executados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
São Mateus do Maranhão/MA. acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo X), e da Certidão de
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Dcbilos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RKB
11° 1751, de 02 de Outubro de 2014. CertiTicado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas. Certidão Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual e Municipal para análise e ateste da
Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de São Mateus
do Maranhão por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada no
protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias, que será encaminhada à Secretaria
Municipal de Economia e Finanças, para que conduza o processo de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira medição
da obra. deverão ser juntados ainda os seguintes documentos;

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver):

c) Uma cópia do Contraio;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;

0 Comprovação do recolhimento da garantia de execução do contrato.

PARAGRAFO SEXTO: A última medição somente será paga após o recebimento provisório da obra
objeto desta licitação e contra a apresentação da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Divida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.
Certificado de Regularidade do FGTS. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativas de
Débitos e da Divida Ativa Estadual c Municipal.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota fiscal, já deverão estar descontadas as eventuais multas e
outros descontos decorrentes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PARAGRAFO OITAVO: Os serviços executados que caracterizarem adiantamento de serviços, em
relação ao cronograma fisico-financeiro aprovado, não representam direito antecipado de recebimento do
CONTRATADO, podendo no entanto serem pagos, a critério exclusivo da Administração e mediante
disponibilidade tinanceira.

PARÁGRAFO NONO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela a ser paga.
( = Índice de atualização financeira = 0,0001644. assim apurado:

1 = (TX/100) 1 = (6/100) I = 0.0001644
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 2%.

Praça da Matriz, N®42, Centro, CEP: 65.470-000.

Página 37 de 50



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação

CNPJ W» 06.019.491/0001-07

PARÁGRAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso, será incluído na
tálura/nota fiscal seguinte ao da ocorrência.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização llnanceira prevista no
subitem 11.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação dos recursos
pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para custeio do objeto da
presente licitaçTio.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTER.ACÕES

- Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilateralmcnie pela CONTRATANTE quando:

a. 1) liouver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus
objetivos;

8.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas condições
licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n°. 8.666/93;

b) por acordo das partes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóteses admitidas na Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações.

PARAGRAFO ÚNICO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar o percentual
de 25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREÇÃO DAS OBRAS

- A execução das Obras que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços por uma
equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros prepostos devidamente
habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A CONTRATANTE poderá a seu e.xclusivo
critério e a qualquer tempo, determinar à CON TRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu
afastamento das Obras e/ou Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou. outros
empregados que estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições
no edital da TOMADA DE PREÇOS.

PARAGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do profissional
habilitado residente durante a execução da obra ora CONTRATAD/v dependerá de aquiescência da
CONTRATANTE quanto ao substituto, presurnindo-se esta, a falta de manifestação em contrário, dentro
do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

CLÁUSULA DÉCLMA SEGUNDA - FLSCALIZACÂO

- Sem prejuí/o da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela Prefeitura
Municipal dc São Mateus do Maranhão/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a realização dos
sendços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência deste contrato, o Contratado deve manter preposto,
aceito pela Administração, para representá-lo.

PAR.AGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no projeto
básico anexo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARAGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal,
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

PARAGRAFO QUARTO - Na execução das atribuições atinentes à Fiscalização do contrato, o Fiscal
deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato.
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determinando o que for necessário para a regulariítação das falhas ou defeitos obser\'ados, nos termos do
Art. 67 da Lei ii° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no Diário de
Obras, o Fiscal deverá comunicar à Autoridade Superior para, se for o caso. autorizar a abertura de
processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - i^F.CEBlMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, através da
Fiscalização, em conformidade com o previsto no Art. 73 da Lei n" 8.666/93.

P.ARAGRAFO PRIMEIRO - Concluída a obra, esta será recebida provisoriamente, pelo responsável por
seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGU.NDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o re-cebimento provisório da obra. caso
haja inconfomtidades signillcativas quanto às especificações.

PARAGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento provisório,
estas serão relacionadas cm documento ane.xo ao termo circunstanciado e deverão estar corrigidas até o
recebimento definitivo.

PAR-ÁGRAFO quarto - O recebimento definitivo da obra será efetuado por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado petas partes, após o
decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias contados a partir do
recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos tennos contratuais, observado o disposto
no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARAGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
responsabilidade civil pela solideze segurança da obra, nem da ético-profissional, pela perfeita execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
- A inexccuçâo parcial ou total do objeto deste contrato c a prática de qualquer dos atos indicados na Tabela
1 abaixo, verificado o nexo causa! devido à ação ou à omissão da CONTR.ATADA, relativamente às
obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação da.s sanções previstas na legislação vigente e
nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, confomte listado a seguir:

a) advertência:

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de São Mateus do Maranhão. Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguinte.? condições:
a) descumprimento parcial das obrigações e re.sponsabilidades assumidas contratualmente, e nas situações
que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Prefeitura
Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;
c) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na Tabela I abaixo;
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d) a qualquer icmpo. se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias. comparando-se o que foi
efetivamente executado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

PAR.ÃGRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada muita nas seguintes condições;

a) Caso haja a iiiexecução parcial do objeto será aplicada multa de até 10% (dez por cento) sobre o saldo
contratual ou R.S 22.000.00, o que for maior. Para ínexecução total, a multa aplicada será de até 10% (dez
por cento) sobre o valor total do contrato. Para o atraso liijustificado na execução do objeto será aplicada a
multa correspondente a R$ 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Poderá ser configurada a inexecuçao parcial do objeto quando;

a) Ocorrer atraso injuslitlcado das obras por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Ocorrer o descumprimemo ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

P.ARAGRAFO QUARTO: Poderá ser configurada a íncxecuçàn total do objeto quando o adjudicatário se
recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver atraso injustificado para
início dos sen iços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de sendço.

PARAGRAFO QUINTO: Poderá ser configurado atraso injustificado na execução das obras, quando;

a) Ocorrer atraso injustificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta) dias. Após
o trigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução parcial da
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

b) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no contrato.

PARÁGRAFO SEXTO: Caberá ainda à Contratada, nos casos de reincidência nas infrações previstas na
Tabela I. as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

TABELA 1

INFRAÇÃO
GRAU

ITEM DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado, por
ocorrência

01

2
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços - por
ocorrência

01

3
Não cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência. 01

4
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de
seus funcionários - por ocon-ência.

01

5
Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção individual
(EPÍ), quando necessários - por ocorrência.

02

6

Não iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela
FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
contrato - por ocorrência.

02

7

Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar - por
ocorrência.

02

S
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos serviços - por
ocorrência.

03

9 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito. os 03
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serviços contratuais - por ocorrência.

10
Reutilizar material, peça ou equipamento sem anuência da FISCALIZAÇÃO
- por ocorrência.

03

11
Destruir ou danificar documento.s ou bens por culpa ou doio de seus agentes -
por ocorrência.

03

12
Não substituir empregado que tenha conduta inconveniente ou incompatível
com suas atribuições - por ocorrência.

03

13

Não refazer serviço rejeitado pela FISC.ALIZAÇÁO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO - por
ocorrência.

04

14

Não manter nos canteiros de obras em tempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato e
previamente aprovado pela ÍTSC.ALIZAÇÃO - por ocorrência.

04

15
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do objeto
do contrato - por ocorrência.

05

16
Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZ.AÇÃO. sem motivo justificado - por ocorrência.

05

17
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico,
lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

06

TABELA2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

R$ 200,00

2 R$ 400,00

3 R$ 500.00

4 RS 1.000,00

5 R$ 3.000,00

6 RS 5.000,00

PARAGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução contratual não
poderá ultrapassar o percentual de ) 0% (dez por cento) sobre o valor tola) do contraio. Atingido este limite,
a Administração poderá declarara ine.xecução total do contrato.

PARAGRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos de
contratar com A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maraiihão/MA: A sanção de suspensão do
direito de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA. dc que trata o
inciso III. art. 87. da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou doio, por até 2
(dois) anos. no caso de inc.xccução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

PARAGRAFO NONO: Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública; A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada, dentre outros casos, quando a
Contratada:

a) tiver sofrido condenação definitiva por ter praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos:

b) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
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c) demonstrar, a qualquer tempo, nào possuir idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, em virtude dc atos ilícitos praticados;

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que
seus empregados tenham tido conhecimento em razão da execução do contrato, .sem consentimento
prévio da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhao/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n". 8.666/93. praticado durante o procedimento
iicitatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a assinatura do contrato;

O apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documento falso ou falsificado, no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do contrato, a
manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer incxecução total do objeto, confonne previsto no item 12.5 desta cláusula.

PARAGR-4FO DÉCIMO: .'Vs sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar de
licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão. Estado do Maranhão e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valor da multa, aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de São
Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão à Contratada.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a Contratada
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da notificação, através de
DAM. devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura, sob pena de cobrança
j udicial.

P.AR.\GRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor
devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em divida ativa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de contraditório e ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA AMPLA DEFESA

PARAGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima mencionadas, são
cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão:
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da

ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO

- A inexecução, total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências contratuais
previstas na Lei n° 8666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos teimos dos artigos 79 e 80 da Lei n°
8.666/93

PARAGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o
Contratante poderá além dc outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente, os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá o prazo
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de 5 (cinco) dias úieis para se inanifesiar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o Contraiame
adotar, inotivadainente, providências acauieladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRI.MEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alteração de projetos ou
especificações, salvo casos especialíssimos. a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGR-AFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub-empreitar a execução de Obras e/ou
Serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente responsável,
perante a CONTRATANTE, pelas Obras e/ou Serviços, serviços ou instalações executadas pelos
subempreiteiros e. ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles imputáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub-empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno direito,
todas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da CONTRATADA para com
a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANIU poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavraiura do termo de cessão,
atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos cs direitos e obrigações do cedenie,
decorrentes deste instnimento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência ser de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data de sua assinatura,
podendo ser alterado mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessárias na execução dos serviços, do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art.
65. § l°da Lei n° 8.666/93,

CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO

Este CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei n'^ 8.666 de 21 de
junho de 1993.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE

- Os preços dos serviços e obras objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional de
Custo da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o interregno
de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para apresentação da
proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

P.AR.ÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que viera ser determinado pela
legislação então em vigor.

PARAGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARAGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA S^:GUNDA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e
demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - FORO

Fica eleito o Foro de São Mateus do Mariuihão/MA. para dirimir as questões oriundas do presente
CONTRATO, renunciando as parles, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem
Justos e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

São Mateus do Maranhão/MA, xxx de .xxxxxxxxxxxx de 2020.

Pela CONTRATANTE:

Sec. Municipal de Educação

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa

Testemunhas:

Assinatura:

Nome:

CFF:

Assinatura:

Nome:

CPF:
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ANEXO XII

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

'MODELO DE COxMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS'

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM

CÒD. INSUMO ÍNDICE P. UMT. P. TOTAL

M.ÃO DE OBI

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MAO DE OBRA + ENCARGOS

SOCIAIS (A)

MATERIAIS/SERVIÇOS/E□UIPAMENTOS

SUBTOTAL
MATERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS(B)

SUBTOTAL (A+B) RS
BDI (XX%) RS
TOTAL RS
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TOMADA DE PREÇOS N® 003/2020
ANEXO xin

(PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

'MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

A licitante deverá apresentar a composição e o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a Reforma e Iluminação Pública do Estádio
Miinicipai Marco Antônio Pinheiro Neto (ES IÁDIO PINHEIRÀO), de acordo com o contrato de repasse n"
878040/20! 8/ME/CAÍXA. celebrado através da União por intermédio do Minis do São Francisco c do
Parnaíbae o município de São Mateus do Maranhão-MA.

DESCRIÇÃO VALORES DE REFERÊNCIA - % Taxas

MÍNIMO MÁXIMO MEDIA Adotadas - %

Garantia * ' I

Risco :

Despesas Financeiras

Administração Central

Lucro

Tributo.s (stfma dos itens abaixo)

COFINS

PIS

ISS' " ' j
TOTAL

l-onie da composição, valores de referência c fómiula do tíDI: Acórdão 325/2007 -TCU - Pleniirio
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TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020

ANEXO XIV

{PAPEL TIMBRADO DOLICITANTE)

"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALiSTA - COM DESONERAÇÃO

JTEM DISCRIMLN AÇÃOi 3.:Íg;=Sí.í3{SlHMíJI^WlSTA % MENSALISTA %■,
GRUPO A

A! INSS

A2 SESl

A3 SENA!

A4 ÍNCRA

A5 SEBRAE

A6 SALARIO EDUCAÇÃO
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

A8 KüTS

A9 SECONCI

A TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
GRUPOB

B! REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

B2 FERIADOS

B3 AUXil.lO-ENFERMIDADE
B4 13" SAl.ARIO

B5 LICHNÇA-PATLRNIDADE
B6 FALTAS JUSTIFICADAS

B7 DIAS DE CHUVA

B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO
B9 FERIAS GO/ADAS

Biü SALARIO MATERNIDADE

B
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM AS
INCIDÊNCIAS DF. A

GRUPO C
Cl AViSO-PREVlO (INDENIZADO)
C2 AViSO-PREVlO (TRABALHADO)
C3 FERIAS (INDENIZADAS)
C4 DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM AS
INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D
Dl REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

02
REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO
TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE AVISO
PRÉVIO INDENIZADO

D TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS
TOTAL (A-rB+C+D)

Praça da Matriz, N®42, Centro, CEP: 65.470-000.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação

CNPJ N' 06.019.491/0001-07

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020
ANEXO XV

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO atem 5.2.5^a" do Edital)

A empresa cm cumprimento ao item 5.2.5, alínea "a" do edital da TOMADA DE

PREÇOS n° 003/2020, declara o seguinte:

1. Estar ciente das condições desta licitação e que assume responsabilidade pela autenticidade de todos os

documentos apresentados;

2. Que executará as obras de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela Prefeitura

Municipal de São Mateus do Maranhào/M.A. disponibilizando pessoal técnico especializado e que tomará

todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Qutí manterá na obra. em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação de

qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior,

desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA;

4. Que manterá nas obras. Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as ocorrências

decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito acompanhamento da execução

do Contrato.

Local (XX). de de

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

Praça (ia Matriz, N®42, Centro, CEP: 65.470-000.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação

CNPJ W® 06.019.491/0001-07

TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020

ANEXO XVI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDIIIVOS DA HABILITAÇÃO

A empresa signatária, inscrita no CNPJ sob o n.®

sediada na (endereço completo), por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei. nos termos

do artigo 32, § 2.°. da Lei Federal ii.° 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a

participar da TOMADA DE PREÇOS n® 003/2020 - CPL, e que contra ela não existe nenhum pedido de

falência ou concordata.

Declara, oulrossim, conhecer na íntegra o Edital e seus ane.xos e que se submete a todos os seus termos.

Local (XX), de de

(Nome e assinatura do lepresentanie legal da empresa)

(n.° da identidade do declarante)

Praça da Matriz, N®42, Centro, CEP: 63.470-000.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente cie Licitação

CNPJ 06.019.491/0001-07

TOMADA DF. PREÇOS N" 003/2020

ANEXO í - PROJETO BÁSICO

Praça lia Matriz, N®42, Centro, CEP: 65.470-000.

Página 50 de 50



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000. São Mateus do Maranhâo-MA
CNP J N® 06.019.491 /OOO1 -07

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 003/2020, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, do tipo Menor Preço Global, as publicações do Aviso de
Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial da União, Diário Oficial do
Estado do Maranhão, Diário Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação no
Estado do Maranhão, Site da Prefeitura: hr(p://www.saomaleus.ma.^ov.brA

São Mateus do Maranhão/MA, em 29 de maio de 2020.

Carla Dayane Macedo de Oliveira
Presidente da CPL



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação

CNPJ N" 06.019.491/0001-07

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS/MA
AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA
TOMADA DE PREÇOS N" 003/2020

A Prefeitura Municipal de Sâo Mateus do Maranhão. Estado do Maranhão, através da Comissão

Permanente de Licitação-CPL, instituída pela Portaria n° 071/2020 de 03 de abril de 2020, toma público

que realizará às lOhOOmin (dez) horas do dia 23 de junho de 2020. na Sala da Comissão Permanente de

Licitação, localizada na Praça da Matriz, n.42, Centro de São Mateus do Maranhão, Licitação na

modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço Global, tendo por objeto Contratação de empresa

especializada para a Reforma e Iluminação Pública do Estádio Municipal Marco Antônio Pinheiro Neto

(ESTÁDIO PINHEIRÃO), de acordo com o contrato de repasse n° 878040/2018/ME/CAIXA, celebrado
através da União por intermédio do Ministério do Esporte e o Município de São Mateus do Maranhão -

MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n° 8.666 de 2! de Junho de 1993 e suas

alterações. Lei Complementar n°. 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. O Edital e seus
Anexos poderão ser consultados gratuitamente na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no

horário das 08h00min às 12h00min, ou poderão ser adquiridos gratuitamente pelo site
www.saomateus.ma.gov.br. Informações no mesmo endereço.

São Mateus do Maranhão - MA, 29 de maio de 2020.

Carla Dayane Macedo de Oliveira
Presidente.

V..



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhâo-MA
CNPJ N° 06.019.491/0001-07

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada cópia do Edi

tal e Aviso de Licitação na Modalidade Tomada de Preços n° 003/2020 datado de 29/05/2020, a

ser julgado em 23 de junho de 2020 às lOhOOmin, no Mural de Avisos desta Prefeitura nele fican

do pelo prazo mínimo de 15 (quinze) dias corridos.

A referida licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a Reforma
e Iluminação Pública do Estádio Municipal Marco Antônio Pinheiro Neto (ESTÁDIO PINHEI-
RÃO), de acordo com o contrato de repasse n° 878040/2018/ME/CAIXA, celebrado através da
União por intermédio do Minis do São Francisco e do Pamaíba e o município de São Mateus do
Maranhão - MA.

São Mateus do Maranhão - MA, 29 de maio de 2020.

Carla Dayane Macedo de Oliveira
Presidente da CPL

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus do Maranhão - MA.
CNPJ N" 06.019.491/0001-07
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município de são MATEUS DO MARANHÃO-MA

DIÁRIO OFICIAL
PODER EXECUTIVO
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Aviso de LlcitavSü
Exrrnto de Contrato

l*i>rtariaN° 061/202(1-

...01/01
01/01
-01/02
02/02

PRfcKKlK rUR.A MU.VICIPAL DE S.ÃO M.XTEtS/.VU
A\ ISO DE REPl'Bl.lCACÀOTO.\EAD.A DE PREÇOS fl02/21!20

AVISO OI: Rf-PUULICAÇ.ÃO DE EDITAL TOM.ADA DE PcU";CC>S N'
002/21)20 ORCi.ÃO REALIZADOR: Município de São Mateus da Mnr.i-
nliic .MA. por iniennàciio da Comissão Permanente de Licitacàt: ~ CI'L.
HASli LlKl.AL; Lei Fcde.ml n° 8.666 95 e suas allcruçOcs. Lei Cotnple-
mcnl.ir n". I23 201K) e l.ei Cüinpicrnennir n". U7/2(H4. npü: f.íirior
Preço Ciobal. OllJtTO: A Conlraiação de empresa espcciali/aua para
prestação de serviços para Construção de Arquibancada Nota e Mureia
com Aliinibríidos no Estádio Pinheirào. do niunieipio ilc São Mateus do
■Marunhão/MA. OKGAO SüLlClTAKTE: Secretaria .Municipal de Espor
te c L.i2er. ENDEREÇO: Praça da Malri/, n" 42. CEP: 6?.4VCl-()0(), Centro
- S.âu Míiicu.s do VLtrantiãcj-MA. HORÁRIO: 10lt:00 (de/ horas) DO DI A:
22/Oí>/2l)2f), EDIT.AL; O edital c seus anexos estão a disposição dos inte
ressados na Sala tia Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de São Maleu.' da Maranhão/M.A, onde poderão ser oon.suliBdos
e/ou obtiilos ujatuiiamente pelo site «■•vw.stwmaieos.ma.tos.bf. São
Mateus Jo .Maranltào-MA. 29 de maio de 2020. Caria Daycf.e Macedo de
Oliveira ibesideiile da CPL.

PREFEÍRTER.A MUNICIP.AL DE S.ÀO .VIaTeCS/.MA ^
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" 005/2020

A\'ISO DJ- LICIT.AÇ.ÃO PÚnilCA TOMADA Dl PKLÇO.S N"
0tJ5/2Ü2O .A Prefeiiurti Municipai de São Mateus do Maianhão. Esi.tdn do
Maranhão, atr.ivés da Cn.-nissào Pemianentc de Licitaçào-CPL, tr.siifuid.a
pela Portaria ii"()71.2t)2u de 03 Je abril de 2(120. toma píiblico qi:e lealixa-
r.i á.s llJbUUitiin (de7i lioms du dia 25 de junho de 202(1. na .Sala d.t Coniis-
s.ii) Perniancntc Je l.ieitaç.lo. localizada n,' Praça da Matriz, n.-l2. Centro
lie Sàti \tjleus do Maranhão, Licitação na iiiíidnliíude Tomada de iheços.
do tipo menor prceo Olobal. tendo por objeto Contrauçào de empresa
espccitilieadti pata a Reiorma e Eaminação Piíblica do Esltldio .Munieipai
Marco Aittõnio Pinheiro Neto (EST.ÁDiO PiN!lHlRr\0). de ac.iriin com o
contraio de rcpas.se o"' K7S040.201S ME CAK/V celebrado através da
Uniàt.1 por inlcnnédio do Ministério do Esporie e o Miuiieipla de São
•Mateus do .M.arunhão - MA. coitfonne Edital e seus .Aiiesos. na Ibnna da
Lei Federal n'' 8.66') de 21 de junho de 1993 e suis alterações, l.ei Com-
plenienttir ri'. l23..'tKló alterada pela lei Complcrnemar ti° 147'2i"ii4. O
Editai e sctis .Anexas poderão ser consultados gratuilaineníe tu saia da
Comissão Penimneote de Licitação - CPL, no iiorárí/.) Jas O^ldiOimn .as
I3h()0ntin. ou ptsJerào Scr adQuirtcios uraniiíamente pe'o site
wu.vs,jaomatcus.)na.gov.b.-. ininrmaçòes no mesmo endereço. São .Mateus
lio Maranhão - \L\. 2i> <(e maio ds 2U2ü. Carla Dayano Macedo Je Dlivei-

.  r.i - Presidente X /
sih

PHEKEIRTURA MU.NlCiPAL DE SÃO MATEtS/.MA
AVISO DF. LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS \ ' fl ll-t 2Ü2I)

AVISO DE l ICTTAÇÀO PÚBIICA TOMADA Dl-i l'RTÇO,S N"
004/2020 A PicTeiliira Mimicipa! de São Mateus dn Maranhão. T.slado do
Maranhão, através cl.a Comissão Permanente de Licitação-CPI., irisíinilds
pela Portaria n" 071 202(1 de 05 Je abril de 2020. toma público que reali/.i-
rá ás lOhOOmin (de/.l horas do dia 24 dc junho de 2020, iiu Siitu da Comis
são Permanente de i.ieitaçào. localizada n.a Praça da Matriz, n.42. Ccium
de São Mateus do Maranhàu. l.ieilação na modalidade Tomada de Preços,
do tipo menor preço (Uohal, tendo por objeto CoiiL-al.içào dc empresa
especializada para a Coiistmçãu de Praça de Eventos no município Je São
Miileus do Maranhão, de acordo com o Coiiiralo do Repa».«e
n''8697Ul/201S'NnDIL'CA[X/V celebrado atrases da União por intermé

dio do Minisiéiio do Turismo representado peia Caixa Econômica Federal,
objetivando a execução de ações relativas uo lurisimi mi município dc São
.Mateus do Maranhão - MA. Mimicipio dc São Mateus do Maranhão — MA.
coiiTorme Fdilal e seus .Anexos, na forma da Lei Federal n" 8.666 dc 21 de
junho de 1993 e sua.s alterações. Lei Coinpleiitciiiar ii°. 123'2006 alterada
pela Lei Co.iipleínentar n" ;4'''2014. O Ldiial c seus .Anexos poderão .-.cr
consultados gramiíamenlc na sala da Comissão Perrnanenti: de Licitação -
CPL. 110 horário das OShiXhniii ãs I21i0iiinin. ou itcds-râo scr adquiridos
gratuitamente pelo site www .saomatcus.raa.pov.br. hiibrmaçòes no mesmo
endereço. São Mateus do Maranhão - MA. 29 de maiO de 2021). Carla Dayo-
ne .Macedo dc Oln eira - Presidente.

PREFEIRTURA MÇMCIPAl. DE .SÃO MaTLLS/.MA
EXTRATO DE CON TRATÇ) X" 2(I21«233.2Ü2I)

F..CTRATÜ DE CONTRAIA") N" 2020(]23.)'2()2Ü ORIOF.M: PREGÃO .N''
•SKP 003 202Í) Ct.XMRAfANTE: HiNDO DE M/LN. DES. £01(3. BÁS.
VAL, PROF. í-;Dl"tAÇ.ÃO CONTRATADAlO). M, .A. CASTRO .ANTE-
N.AS P.ARABOLICAS OBJETO: Fornecimento de Suprimentos de informá
tica e prestação de seiv iços de manutenção dc Equipamentos de Infiirmátieii
para atender as nceessidatles da Secieiarin Munieipai dc Edueaçàu-Fundeb
do Munieipto de São Mateus do Miiraiiliào/MA VALOR TOT.AL: RS
54.386,40 (cinqüenta s quatro mii, írezensos e ojicma c seis reais e quarenta
cenuixos) PROGRAMA DE rRAIJALHO: Exercício 2020 Atividade
I80!.i236;(XIQ7.2.0S2 Manmençfio do Fuiidainemal FLT^DEB 40"o . Clas-
siilcação ecocômica 3..v9(i30(;(; Mateiial de consumo. .Subeiemento
3 3.90.30.99, nu valor Je R5 4-;.Xò5,a(), Ii;<ercieio 2020 Atividade
1901.1236ÍÕ007.2.052 Mamiienção de Funtl.tmeiuai FL"NT)EB 40% , Clas-
silãcação econômica 3.5.y()-39.0() Omtsis scix. de lerc. pessoa jurídica.
Subeieniento 3J.90..59.99, nu valor de RS 9..A21.00 VIGLNITLA: Onde Abril
de 2020 a 31 de Dezembro de 2020 DATA D.A ASSINATURA: 06 de .Abri!
de 2020.

PREFEIRTURA MLMCIPAl. DE .SÃO .VJATEUS/.MA
EXTR.LTO DE CONTR.\TO .N" 20200232.2020

EXTRATO DF C(.)NTRA3D N' 2()2t:0232.:()20 ORIGEM: PREGÃO V
SR!' 1)03/2020 CüNTiLAT.-\N TI-.: .sEf. MUN. DE FINANÇAS E DE-
SENV. HCONOMICO CONTRaTADA(D|; M. A. CASTRO ANTENAS
PARABÓLICAS OBJETO: Fornecimento de .Suprinientiis dc Informática e
prestação de ^erviçns de manuleiiçaii dc í'.i|i;;paniennis de íiitbrmálica para
atender as necessidades da Secretaria Munieipai dc Auministração do .Miuii-
c.pio de Sm Mateus do Maranhào/MA VALOR TOTAL: RS 82.109.00
(oitema .e dois mii. centu e nove reais) PROüRAM.A DF TRABAUIO:
Exercício 2020 Atividade 0301,04l22vK)[0.2.007 Maniiterçào e Funciona
mento da Secretaria Finanças e Desenvolvimento Econômico . Classincação
econômica 3..1.90..30.00 .Material dc consumo. Subeleraer.Ui 3.3.9õ..i0.99. no
valor dc RS 6)3.489.00. Exercício 2020 Atividade (1301 .041220010.2.007
Manutenção e Funcionamento da Secretaria Finanças c Desenvolvimento
Econômico . Cla»siiiceçãi) econômica .5..i.90..59,00 Outros ser/ de lerc.
pessoa jurídica, Subelomenlo 3.3.90.JU.9Ç, no valor Ue RS 12.620.00 VI
GÊNCIA: 06 de Abril de 2020 a 31 dc Dercmtíro de 2020 DATA DA AS
SINATURA: J6 Je .Aiznl de :02IJ.

PREFEIRTURA .MLMCIPAL DE SÃO .M.ATELS/.MA
EXTRATO DE CONTRATO N" 20200230/2020

EXTRATO DF CONTRATO N" 2Ü2()0230/:020 ORIGEM: PREGÃO N"
SRP 003'2020 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE S.AÚDF
CONTRATAT)A(ü1: M. A. CASTRO ANTENAS PARABÓLICAS OBJE
TO: Fomecimento de Suprimemns du Infoniiátiea e picstaçSo de serviços de
mr.iuncnçèo de Equipamciiinj de Inlormáiica para atender as ncecssidade,\
do Funde Municipal de Smide do Município de São Mateus do Msra-
nhàcM.A VALOR TOT.M.: RS 91.412,60 (noventa e um mil, quairocenlos e
doze reais e ■e.sscnta centavos) PROGR.AMA DE TR.-lB.AUJO: Excrcicio
2020 /Víividade I 701 . IO3í)2l)0l3.2.036 Maiu.icnçãu Assisi. Hosp. e .Amb.
.Mvdi.v e .-Mia Complcxidarlc , CIiissiFicação econômica 3.3.90.30.00 Material
de c.ir.--uiao, Subeiemento 3..i.9ü.3().99, nn valor de RS 3! .557.80, iiseicicio
2020 Atividade 1701.103010013.2.037 Manuiençno do Piso dc .Atenção
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DO F.DlTAIx O Ediiale seu.sAneKos csiào údisp.wiçãoili.ii iiuere^ados
na CPI. - Comissão Pennaneiittí da Licitavão. sitiuuia ú ma Ciaudino Bor

cos l.cal. n" 195. baino Novo i-lorÍTOiite. São fiaiici-sco do Ureiào/MA.

()nde poUani ser consultado c obtido graiuiutnicnie. inedianie soliciiuçào,
diis OSiOOhs às 12t(X)hs ou no Portal de Transparêticia do Município, Ale-
\saiidro Tenório Roliin - Presidente da CPI..

AVISO DE LICITAÇ.ÃO. TOMADA DE PREÇO N" Ü2.^.'2020. 0&-
JKTO: Conirauivão de empresa especiali/aib para Pasinieniação Aslàl-
tica nos treclios da sede e nos povoados do município. ABERTURA: 26
dc junho de 2Ü2ü ós l.ãifxi horas. ENDEREÇO: Rua Claudinu Borges
Leal. n" 195. bairro Novo Horizonte. São Frunciscodo BrejãoNLA. CEP:
65.929-000. TIPO DE LICITAÇ.ÃO: Meimr pre<;o global. OBTEN-
Ç.AO DO EDIT.AL: O Edital e seus Anexos estão á disposii^ão dos inte
ressados na CPL - Comissão Pemiaiienle de Licitação, situada à ma

Clmidino Borges Leal, n" 195. bairro Novo Horizonte. São Francisco
do Brejâo/MA. Onde poderá ser euiisuliado e obtido graiuitamunle.
mediante solicitação, das OS:üOhs às 12;0üiis ou no Portal de Transpa
rência do Município, Alexsandro Tenório Rolim -Prcsideulc da CPL.

PREEEITLRA MUMCIPAL DE SÃO.M.ATEUS DO
MARA.NH.ÃO

•Wiso DE REPUBI.ICAÇÀO DE EDITAL.TOMADA DF. PRE
ÇOS V 002.'2020. ORGÀO REALIZADOR: Município de São
Mateus da MaranhlivMA, por intermédio da Comissão Permanente
de Licitação - CPL. B.ASE LEGAL; Lei Federal n" K.666/93 e suas

aUeraçôcs. I.ci Complementar n''. 123/2006 e Lei Complememar n".

147/2014. TIPO: Menor Preço Global OB.IETO: A Contratação de

empresa especializada para prestação dc serviços para Construção
de .Arquibancada Nova e Murcta com Ahimbrado.s no F.siádio Pi-
nheirão, do município de .São .Mateus do .Maiaiihão.MA. ORGÃO
■SOI.ICI r.ANTE: Secretaria Municipal dc Esporte e Lazer. R.VDK-
REÇO: Praça da Mamz, n" 42, CEP; 65.470-000. Centro - São Ma
teus do Maranhão M.\. HORÁRIO: ]Oh:(K) (dez horas) DO DIA:
22 06/2020. EDIT.AL: O edital c seus tmcxos estão á disposição dos
interessados na Sala da Comissão Permanente do Licitação da Pre-
feituni Municipal de São Mateus da Muraiihão-MA. onde poderfio
ser consultados c ou obtido.s gratuitamente pelo site vvvvvv .saomaicus.
nui.uovhr. São M.itcus do Maranhão/M.A. 29 dc maio de 2020. Carla
Dnyane Macedo de Oliveira Presidente da CPL.

l^WISO DE [ .ICTTAÇ.ÀO pCBLIC.V. TOMADA DF. PREÇOS N"
ll(W2020. A Picrciiura Municipal de São Mateus do Maranhão. Esta
do do Maranhão, através da Coniissrio Pcnnaneriie de Licitação-CPL.
instituída pclü Portaria n'' 071/2020 de 05 dc abri! de 2020. toma pú
blico que realizará ás lObOOmín (dez) horas do dia 23 de junho tie
2020, na Saia da Comissão Pemiaiicntc dc Licitação, localizada na
Praça da Matriz, n.42. Centro sie S.ão Mateus do .Maranhão, Licitação
na modalidade Tomada dc Preços, do tipo menor preço Global, tendo
por objeto Contratação de arpresa especializitda para a Reforma e
Iluminação Piíblica do E.stádio .Municipal Marco .Antrãnio Pinheiro
Neto (E.ST.ÁDIO PINHEIRÀD), de acordo com o contrate de repasse
n" ít7í!040'2ül 8/ME CAIXA, cciei>rado através da União por inter
médio do Mini.stériu do Esporte e o Município de São Mateus do Maranhão
- M.A. conforme Edital c seus Anexos, na fomuila Ia;i Fedcaai rf 8.666 de
21 de junho de 1993 e suas alietações. Ia;í ConipleiiH-niar n°. 123/2006 al-
tcratia |*la l .ei Complctnetiiar n" 147 20 j 4.0 Edital e seus .Anexos poue.ato
ccrcoasultados gratuiiamenic na saLa tii Comissão Pcnnanciic de Licitação
- CPL. no horário das OSltCiíhiiin is 12hOI)m!n. ou poderão ser adquiri- '
dos gratuiiameme pelo site wvvw.saoniuleiis.nia.gov.br. infonnações i
no mesmo endereço. São Mateus do Maruiihào - MA. 29 de maio de .

^j2020. Carla Dayanc Macedo de Oliveira - Presidente.
AVLSO Di; LICITAÇÃO PÚBLICA. TO.MADA DE PREÇOS N" j
004/2020. A Prefeitura .Municipal de São Mateus do Maranhão. Lista- 1
do do Maranhão, através da Comissão Permimcme de Licitação-CPL. j
in.siitiiída iielu Portaria if Ü7l/2l)2() dv (1? dc abril dc 202Ü. toma pú- |

hüco que realiz.irá às lOhflOmin (dez) horas Jo dia 24 de junho dc
21120. na Sala d.i Coitnvsào l*cniiaitenie de licitação, localizada na
Praça da iM.nnz, n.42. Centro dc São Mateus do Maranhão. Licitação
na modalidade 1 ornada de Preços, do tipo inenor preço Global, tendo
por ubjiio Contratação de empresa especializada para a Construção
lie Praça de bventos no munlcipio dc São Mateus do Maranhão, dc
iicordo com o Contrato de Repasse ii"H6979h'2(l!S MTURCAIX.A,
celebrado através tia União por intermédio do Ministério do Turismo
rcprescmado pci.t Caixa Econômica i-'cderai. objetivando a execução
iL- ações relativas ao ttu'isnio no mimicípio de São Mateus do Mara-
nlião - M.A. Município de São Mateus do Maranhão - .M.A. confonne
r.Jaal oseu-s Anexos, na formada Lei Federai n" 8.666 de 21 dc junho
de 1993 e suas aiieraçòss. Lei Complementar nL no.COOõ alterada
pela l.ci Complementar n" 147 2014. O Edital e seus Anexos poderão
ser consultados graruiiamente na sala da Comissão Permanente de
Licitação - C1'L, no horário das OShOOmin às 12liflOinin, ou poderão
ser adquiridos gratuitamente pelo site wvwv.saoniateus.ma.gov.br. In
formações 110 mesmo endereço. São Mateus do M?J'anhào - M.A. 29
de maio de 2ü20. Carla Dayarie Macedo de Oliveira - Presidente

PREFEITURA MUNICIPAi. DE S.ÃO JOSÉ DOS
B.ASÍLIOS/.VIA

.\MSO DE [.ICJTAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS ^ 602/2020.
A PREFtl I LRA MUMCIP.AL Dt .SÃO JOSÉ DOS B.ASÍLIO.S/
M.A através da Comissão dc I.icitjção lorua público, para conhe-
dmcnivi do.s interessados que realizará no 19 de jiutho dc 2020, ã»
08:30 horas, Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS K"
002/2020, tipo menor preço glcbul, tendo como objeto a Contratação
de Linpvesa Especializada para l'restaçâo de Serv iços de Engenharia,
para eonstruçãu de urna escola de 10 salas de aulas na zona urbana
nc Município dc São José dos Busillos/MA. 0 Edital escus Ane.xos
eiiconiram-se a disposição dos interessado.s na Comis.são Permanen
te dc Licitação - CPL. localizada na Rua Juscelino K.ubhschek. s n.
centro. CEP: 05.762-000- Sãu Jtjsé dos Bttsihos M.A. no horário das
OShOOmin às 12h00miji, onde pixlerá ser consultado gratuitamenie ou
retirado mediante o pagamento de taxa no valor RS 50.00 (cinqüenta
reais) através dc Documento de Airecadaçào Municipal — DA_VI ou
transferência bancária. Esciarccinicntos adicionais no endereço supra
ou através do e-mail comissosaojoseiVçgtnail.eoni. Em atendimento
as iccomciidaçôes deste Órgão e da OMS informamos que a sessão
ocorrerá em locs! aberto e arejado; será estabelecido distanciamento
emre os pai iicipaiites diuanie a sessão; será obrigatória a utilização dc
mascaras, luvas e que cada partieipaiile (xinc seu frasco de álcool cm
gel. Fào .hisé dos Basílios .MA. 29 dc maio dc 2020. Isabel Aquino
Rego llarrns-Presidente da CPI.

.AMSO DL LICITAÇÃO. lO.VlADA DE PREÇOS .\ 6103/2020
A PREFEn UIUAMUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS B.VSÍLIOS/
MAalravé.s da Comi.wão de Licitação torna público, paraconhe-
cimciUi) dos inicressadus qiic iv:iii/ar;; no 19 de junho de 2020. ás
14:30 horav, Licitação na .Mudaliihidc TOMADA DE PREÇOS N"
003/2020. tipo menor preço global, lendo como objeto a Coniraiação
dc Enipresa Especializada para Prestação de Seo iços de Engenharia,
para Construção de Quadra Poliesporliva Coberta com Vestiários no
Povoatio Morada Nova no Munlcipio de Sâo .losé dos Basilios/M.A.
O Editai e seus .Anexos encontram-se a disposição dos interessados
na Comissão Permanente de Licitação - CPL. localizada na Rua Jus
celino Kubiischck, s n, centro, CEP: 6.5.762-000 - São José dos Ba-
sihos/MA. no horário das OShOOmin às 12h00min. onde poderá ser
Consultado gratuitamente ou rcltradtv mediante o pagamento de ta.xa
iKi valor RS 50.00 (cinquenia reais) airavc.s de Documento de .Arreca
dação .Vluiiicipal - D-AM ou transferência bancária. Esclarocimcmos
adicionais no endereço supra ou atr.avcs do e-mail comissosaojoseii^
ginail.uom. Em atendimento a.s recomendações deste Órgão e da
OMS informamos que a sessão ocorrerá em locai aberto e arejado;
será estabelecido dibianciamento entre os participantes durante a ses-
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.••fuTigird CriiL 25 Js rna»o ce 2020
AQNILSON AftAU;0 SaVA

Prefe»»

PREFErrURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO MARANHAO

AVtSO OE UCfTAÇÃO
PREG&O PRESENCIAL N» d/203O>PUSAM

A Prefff.ujri íniiintuia! rte Sanio Amafú do MoranJiáo, airaws tíu %\jí> fregoKira
e Efluirá' «í«' Apofo, torna publico para conhtctmento dos lTte'«'SMdos rsuy a licitaçlo, ru
niadatidode ProgSo Prv'>vl^t^4^ 09/2a2a-PMSAr^ PROCESSO ADMINISTRATIVO
0.1&4/^020 ' PMSAM, lipo itipiipr prpço, abjativando « C0'itr«U(2o ilr i^rrprm iwtA
loifffcimrtilo de prcsdutai slimciticics pefec>vocs« r^áo parprjyifis paia atCMn^r a demanda
d.i^ Spcrniau4> Munc<Fuiv de Saúde [KiMpitPí e Unidad«s Ki^saccrsi, 'VstNt^nM SociaI e
AdmlmjtraçJo, Pmjriçj'. e PlancjomeMc da flr<;?eiU)ra Mumnpal dc S^nio Am.irp do
Maranhão, 'edlrrar-se-a no QiO 17 do lurhe dc 202t?, C^hOOinm. it.i tah da Cpmtulo
PermAr>»nir flr L<ifJCA«* • C^l, srCgada na P'aça Ncis.t jvnh»3fa da Ceiicei;3o, */n, Ceinro.
n.j (ptttii flí lei la 530 de 17 de lunbo de 2'A?2. Oecetw P«de'«' n? ).5S>/2WO. apirtar^iO'

ic â'. BroceHifunroMjeti-rFníiiadoi pe(a Lei Co^npYinc-iíür ni 123/2006. «)d<rada pel.^ h<i
Ccmplcnenli' r*'J J.«7 07 flc agcilo Ce 201< e sui>vd>nrt.i*ntnle, ? Ip» ft " 8 6e6/SJ O
.i«lvO cd^Ut e seu; an«£*oi eiTic a tfüsni«ç5o dos ínlsitivadoí r« Cemf.sin Prtmy -nl« oc
Litit4',Au • CPt. viUida a ̂roça Ncssi SenNcra aa Cc'<ceq;ãsa. s/i, <eniro, Sanip Anutu 4o

MargnhSa, de 2' A 6* no hor^tco dâS 06t>OC^i't 4S llhCOm'», pv.itrilo >et
«or.uiitAdds irâtuitimeftjc o„ ptt.dpt mediantr o ret^in n%efl?o et» .mcç'<í*»<«A dc AS
13,00 (trinta («itr. c^clLAadir^nte. afavé» ce Uotumenlo de Arie<A<ta(lo VuOinpA^
DAM Eise Eo>te( lamfjnin >e e-tortr? 9 SisciASsâs d» nteressadOs na 065 na oLcüJ

desla Prefeitura K-mv.saiitâsir.ÂrcTiagdv.kf. Esdafr>tiin;ntct AOKionjj> np ni«ynd
efder»'^!» c pelo reWone {5âí 3369-1X73

Santo AthJic do WaJeni:jo, 27 de maio de 2n?n
TAIFA AítAClO OA SllVA TAVARES

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SÃO DOMINGOS 00 MARANHÃO

EXTRATO DE CONTAATO

E^tratu de tcntrato Ad'r*jn!Sttaiivo ue Forrrcinienin üiipvnsg n" 01A/2020
CONTRATANTE: Prc^eiturc Municipal dc São Domingos do Mardr>h3u ' MA. airuvet da
Svcintari» Munifipjl de S.4ú(le OSiElO. Fomecirnentn dc h.icjro*e!oropi.ina e iverrnecT.riíi
p^ra atctidur j Sccrulari» Muticip^i dc SaOüc DATA CA A5$iNATuRA, 29/CS/2030
CONtltAlADO. DROGA ROCHA DISTfllSUlOORA Oi MEDíCAMENfOS LTOA Ai.<nida Na^âes
Ünldav. iW Vurmelhii, LfP- «019-230, Teresin,. Pi. CNPl: aS.l4fl.58O;tffiO1.70,
litícnçíü Eswdual: 194^3^3-9 hEPRESENTANTE. Adaibi-no RocHa Citf Atreu c*»ê;
JS8 279 333 53. VAlOR tX> CONTRATO* RS 146.5I0.CL? (ccfito r aiurcntj •• veiv r»iil e aej
eefltavoi). VíGiNClA IftO (cento e oneniai c:e5. aftSF LEGAL* keí reOer:ti rú fiiSfó/?* e
iK9t9i6a> 10S£ MENDES FERREIRA PflEFErTO

WtMO K DISAEIUSA DE ilClTAçAo

Terifv de RaiificaxSo d< C<si>>mca E/ncrgencg; oe Lotat^<'- D.irinrru '> 01</2030. R»M>co
para Fiov do dHpo»to ng ar; 26 ca lei Fed«':<: i\< 8.666/?!. e 4 v^sta co '4rece« «mii oo
pela Atsc.uttkJ Jut d^a, a EXspcnsa ae n* 31i/202D. le*>dr c*Fn^O «lUii-tiN*? >
contrptgfSa d< emo'eu oa~a c Fotnecmento ce ^ d-ottiorooi^na c r.r(mc:ti"> oaia
atender « Sre/«teriA ArunKipif Je Sauae. re3<::tjdJ -unto a «-norew. DP0<i4 bcCha
DlSTRlftUlOORA OC M£D«CAtX£NTCS LTOA Avcni-fj Ti^çõei Un.dos. IM?. Vcmc^tia. CCf'
SiOiU liO. teretiiu . n, CNPJ 06 348.SSO/3XX-26, inucção EMadupl nu
valor plolsal de Aâ 146 flU.CU (cento c quâri-r-.a c »ei* mil e dt/ ctMsvnJ Slo C^mi">;o»
do MatanhAe MA, 39 oe nialo Oe 3020..OMr MfndCÃ rerrcira • rretr.ilo Municipal

PRÊFEíTURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO BREAO

AVISO DE ANULAÇÃO
TOMADA OC PAEÇOS N* 4/2020

A Tomada d» Projfl N» v(ífi/2ü30, por motivos cte huonuAwa em \òu orojeu> lera veu
crrtamit ANULADO OSl£TO: CuiiTr^taç.ia du cii^presa o>Decia(írada porg ;; recuddraçao e
melhorra» da» e&liada^ .klnnls cm trechos ccnteiTtoi:>do üeLo Convênio AHFRTURA 30 de
rnaio de 202O ü9hüümm borac. ENDEREÇO. Rua Cjydir.o ticr^es Loai, n» 19S, bairru Novo
Konronte, S4o FfsnçUco do Biejão/WA. CEP: 65.lí29-í)i>J TiP© DF LIClTAÇAO: Mcnur preço
global.

E-Ti, 2 C ji.rihg 4J4 2020
AL£XSAfiOaO TCMORIO RCLIM

P.'yodo:*.Tc da CRL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 8ASÍLI0S

AVlSCS OE LiUTACiO
TOMADA D6 MIEÇOS V J/JSW

A Vu"fiiíwl Oí Sãj Jcié dCi Sa^*'.ci/WA i'a tfí
Litiia(So tnrn» p.jf <g, paie coiv.ecmento ia "itr-rovao^s que 'calara'4 «c 19 de
titnha de ?02w. 09:33 neta; Licits;!^ Madaiidaac TCFAAl/A DF PRFC^S N*
C03/20.0. Ti|io mciir iÇtotie.' esmo a Cantraiaçla »te fmurcM
hperialirada par» Preuar^p ae Serviçou de EngenhA». ps;» (omttu(jo de uma escula
i^e 10 ulat de iüUi n« runa iirtei\a no Município de ilo Jo^é do; Rawhov^M^ O
Eoital v kru* Anc*u; unconiram.se a 0.;pâ^iuào dO» ir«tcre;&ado; n» i.omiss&o
Pfin^anejile de LicitatÃo • CPL, locaH?Ad» na Rua iuscelme KuClt^cheX. v'n. cortiro, CEP:
6S 752-000 • iJo Jo»e (to; 9oii?i04/MA nc horar.c dar OSnOCmiri àf líTiOOmi, onde
DOderi )er cuMiult»dü Mr»tuitârT.enie ou reliraeo medi»n(c o p»Mume?Yo ge taxa ne
valor «S bO.W (finouent.i ruals) atra^nH ae Documento de AfrKatJa;jo MuriHiJí' •
DAM ou tramferènciâ banciria EscWcim.eiito: adicionai» np endereço ivpra ou
atravfj dn e-mall cotnsssosâojOiaiSgmalJ cuin Em utendimeni" Si r^rorncfiJiiçoít
âifkte ÓrgAo « da OMS inforiramoi que a ^eaãa occjrerá em local aberto e arcjadp;
igra estabelecido dicianciamentc entre o; partícioantec tiurante ^ ifssio; scra
ohngaturia a utill/açãa ae mascaras, luvas e que cadri pdrtuipitnTe prirt» amu fratco de
llcool cm gel.

TOMADA OE PREÇOS N« 3/2&2D

A PftEPElTVRA MUNiCIPAL CÊ ÍÂO J05E CÜS BASfUaS/STA /tr/an da
CoATisiao de IkCirsçàa torna pudt«co. par» tanCecicnento dos intercA^odos que reaiirara
no 19 de jurho de :02il. ai Ü 30 heras, Licit3;5o Muds: -ade iOMAOA OE P8CÇ0S
N7 r>0J/20?C. J-v^u "'Çfior globôl. tende como cbietj » CcmCstí^JL» dt' f»np/rsa
E>&«i»liaa<la ^ar» i»'ekrA;2o de Serv.^w de tr.gçnnart?, jiara ConU'i>cúo de Üuacra
Pulicsportiva Cuheria arr. Ve>:iario<i nu Po-joaco Ms'ada Nuvj no .VTuriicpio de SJg
roii doi h«Ãttios/MA O c seu« A/:e«o'. Êr«caiMr«m->e a divpos"jp dM
iriTe'e»i»n<rt r>a CemuJc Perrnaner.te de Lititaçân - 'JP;, Id-raliiíOí ne Auj .'«.wcfmn
XuOaithH. t/n, ter.tro, CEP. 65 762-ODú • 5»o iosf doa 9a>i:ifis/MA no r.ci»ria oa»

(9
S10 **.

«nei/».

DShOmm as 12hO!)m>p, o^dc poderd >er consultado jítaluita.irense ou tecu^do

medtante o pa^amenro Je ia>a r>o vaiu- RS SO.úC (ciriQuenU reaLsi »V^»-éí de
Dofumento de Artecgcação Mumcipa* DAM ou trai;sfe'ÍRC>a bancar*»

Esdaree*nterlo& adic-onais .va ePde*<so supra ou através do e-mail

:c<T&50sae^£^t>?ss*i :.&tr. Lm atrndimemo at fecomeneaçúev dote Órgão e da OMS

4AtBnr<am9Si que a sffiãu ocorrer» em tpcaí >bei*.u e 4'e;aeo. sera estabeiettdo

distanciamento »r.cfe o.<rtiCipaitte« durante a scislo: sera oofigâiãri» a utuitatão de

lauearaA, (uvas o sue uda Darti&taamt porte seu r«»»td de aicusi em gel

Saci Jn..é rn* Sisilii^'. MA, 29 :1e maio de 2029.

iSAefl ACUINÜ REGO BARROS

Prosiiíente aa Ck

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO

AVISO UE líCITAtiO
TOMADA OE PAe(OS N< 4/202C

A Prefeitura Mun.cipii d-c SN o Muiuus do MaranMív, Cuado do Maranhão,
alrsvés aa CornnsáQ Pernunenic de Liciia<>Q-CPl., ln>tilurd» pela Poriar^a rt« ú/l/2020 d«
03 d2 abril de 2C2íj. torna puhlifo qiíc rcj!ij,iri iv lOIiCGíTin (deij horas do dia 24 de
;unho de 2C20 na Sala da Ccm-ssão Perm.Tnente de l'(it0;io. iotaii2»da na Prsça da
Masnj 0 42. Cvnrro iiç sãa Maifus uu M.^anhSu. li»*ifâçàu na mn.5»t,dad9 Tomada d-

Preços. do lipo mernar çre^ô G-t>b»l. CL*ntío ocr ©Cieto Contratação da enxaresa
euMiivtaos para s Cocitruçâo de Pr.t-.u «te LveiiCU'. ns mumcip-n de São Mateus dc
Mafarthãr. 5e acerbo aConfato dc Rffuasse 1*86^79 l/2D14,'MTUftyC4jXA. telebrade

a1r7Vã> Cá Lln<ao po* >r!Urrmee«o dc Vlmsi«r>a rto lunsmo r^reserttaso pela Ca>v3
tconòinc» -?der»i. cc ctw5n,-k> » VAtcuçãs de a;3ei 'Cljt vat a.i tvnsmg no mgfvtipio de
3»*) dn Mara-t iú^ MA, Mcjit (iptc dc Sãfi Mateus dc M»raiiK)o • MA. conlotrrte
iditj* e iius Aner», fcrna d» Lei TepRtai n' &.666 de 31 0< junho de ;993 e Suai
sFe-íÇívt. lai f3 TIO e-nentar V 123/7006 jLír.soa u''! Ui Lomuiemenisr n" 147/2314.
O Edital i seus Ainess^ poderão >er contwttádc» giuiutamenle n» aít (ia Cwn.ssic
('«irra-eef.le Ôe UcitaçAo > CPi no horãíiO aas iJftnDDmm ãs iJhOOmm, ou poderle «r
aCqg-rdo; |ralu!t«jren;n ne;o tite wwv. unmaleus mj gav br jnfoffTuçóes rs mesmo
e^.dpreçc

S40 Mate*js 00 Maranhão MA, 29 de maio ut 2020

CARLA OAYANE MACEDO Oi OLIVEIRA

>fç$«5eritç

AVISO DE LICITACAO
^ TOMADA DE PHEÇOS h« 3/2910

^ A piüleituia Mymcical dc >jii Motcus flo Muranhlo, Títado do Maramiãu.
airâvj* d.i Coruisáe P»*m»neriie di* MClt^çflo-CPJ,, mstiiuída pela Poriaria n- 071/2030 de
Ui de abril ce 2020. rnrna púthco que rcniitao as iilhbOmin |de/| horas do d<j 23 de
lunhc de 2D20. iu< SaT> da Con-iissôo Pemisnenia de LjciiòçUo. lccal(2Adu na Praçã dJ
MjtriZ. n.42. Centre tí« 52o Mstoui do P/laranhão L^c.tüçio na modalidade Tamada de
Preços, CO tiao mernr jreço Global, tendo poi objeto Contrataçáo de «rnpfes»

p«'a & Rrhsrrri» e ilism.naç.Hi PubliCa dd Estadiu Municipal Marco AnTénio
Pi-iheno Nelo JESTACiO PlNHclRÂD). de acordo tom n coniroto de repesw n«
S'3i>W/2il8/ME/CAXA. «Zebrado atravói da Umío .xir inie.nn^iij da M^risténo do
isucie o o Mu.*lc(p'3 de São Mjleus do Marariniu MA. ;onrc«iTu.« (dn») e seuv Anexos,
I.Í forma da Lei Federe! n' 8 666 de 21 3r |i..ir:o a« 1461 e suas a'te«açáei. Lei
Ccmpemeriar -• :33r7úO<> elicads bHj («• Complemjr.ur nf 147/7014 O Edi;»! e seus
Aneíi, csderai :c* c3's>jTtcdoi ^"Tuiirmrnte •» L>ia da Comusoo ftsTrônenle se
Lia.ta^ac • CPl, na hcaar o d»s ^bOmiri as l2huJ.m.n. uv Soderio n" »cq-jir«os

se'u srlv sww vacmatfvknw Sdv br •níafmÃÇ/.es r.o rrei-no e-vja/etc>

^ Uc StaUwv do Marar -ão • MA. 29 de ma^o de 3C3C.
, (JLRlA datan: KUCEDD cê CLIVEIRA
V Preiidenic

PREFEinjRA MUNICiPAL DE TIMBíRAS

AVISO OE HÚMQLOGACAO
PRÍlUO PRESENCIAL N» 16/2019

Priíii-sso AfímmijtraTivo 038/3020 • Adv./io ̂ Ata dn RngisVü üe Prcça^
hcmclogo a .i£f>«sào .» Ara de Rufii><«o dr Prev®' cunj.^io "CARONA" que

LOnslvte i«4 L0ftia;aç3u de çmpicsa pütv j 'ijfnotini''iTtu de Meletia! de limpeza, P»ra
Aj>-nder As Dem.vida* Joi ^errgt.vu; Mumclpais dn Ednsaç^r, òe Administração a
Plarejamenio, Saúda o da Ais.'tíne«a $o\,iai. Visando o Som Detenvoivimc-nto das
Aiívirade* Nelas DBSti*vitlvMÍ.»s <• Etn Apou* A Prefoitiifí Municipal òt tinilnras./Ma, Em
Confpimidase Com As Cvedficsçft.** e UuaniitaLivos d» Ata dr Regisiro de Preces n?
005/2019. Onunda do Oojetn do Pregão Presenrial n* 0!*S/2()I9, do Município de Peri
Minm - MA, a emoiesa R C M COMCRCIC t SêRVIClIs EiRUi:, inxrfja no CNPJ/Mf sob o
t»« 31 670 3IS/0Q01-SO focalizada 1 Rodovia WA OU. XM 56, loj» O? ns cidade de
Matmhà. E.;uds do MáranMc. CC» //..Sli^üOO VALOR ClOBAl; RS RS 720.031,99
ISelecerrí/R e vntp m-i t:»n|o e tm eçjis e p nove ccntasoi)

T>AUjira»'MA. IR de Maio de 2039.

AWrONiO MfiBA iiWA

PreteiJo

PRtFFíTURA MÜNÍCIPAI OF VJTORINO FRÇiftE

EXTRATO 01 OMTRATO

Contrato n' 89.'252C r;«^si0 Aímmat* kt-*o r* l.í/jL^^íf^SESA;; ^AATES M'>.S;G'p;0 Cí
V1T0R'«0 ff»£l?E.r^- ÍClCRêtAClA MUNICIPAL Ut SAU^I; f htARrA 00 CARMO SAMPAIO

• QBJÊTO 00 CCMPAtO C fescr.ic contT.M.-s t*-m p«t c.bint? i locacão ún 5 quartos para
eícfai bdocnt*! cuni s.ximas ipvet ca Cbv.S'!? vAtOR MENSAL. RS 2.ClOO,DU tdoi; mil
reaísí OOTAÇAO ORÇAMiTÍTÀRlA; C©dlgn lU Tíbn; 336 órgãíi. fi2 PCO£R fAECUTÍVO;
urtdicle 11 FL:NCO MUNIGPAL OE ,>AUCE Dor3«3e 10 302 0075.21U4 TOf>33.3.90 35.t»
• Oulroí Serviços ae Totienos. «'eisnu Fi'it;' I>AS£ LFCAl; l«i ludrrái n'. Ü.9/9/2C20, e
subsidiâf!,imen»f, d.T Lfi «edffal n» 8,6£ifi/149i PHA?t*. OE VIGÊNCIA 02 (DOIS] MESES
ASSINATURAS: P/ CONTRATANTE rP AM!ISCO DA .S;LVA RiBE.RO Mho - Secretario
MttfíiCipal Se Sauil'?. P/ CONTRATAU^t MARIA CO lAMMO SAMPAiO Rçp'e>HfiiarTt«í LegíJ.
VlioPino f'iire-MA, 2S de injin m- 307D

PlEFÊtrURA MUNICIPAL OE ZÉ DOCA

EXTRATO OE CONTRAro N< 5/2IU0

TOMAOA D- PREÇO N" 0n.V2C70 PARTfS PRfPFiTURA MUMCif^AL DE /E DOCA e ARAÚJO
Bt2tR^A ENGENFARiA F SChVICOS -.TPA • M€. OfUEtO. CcntratSçJo de empresa para
evecbçac dc abrs d<' pam*er.i,>;3u jtfaii.ca mumi-iBiM âe Tá LHíca Cgrtformç, propcrfa
-áDrtsentad- ptl» ÇONthATAOA. FCNTF 0Í SEiLORSO Cyr.vímo SICÚNV n'89174 VALOR* RS

T 397.tJi 31 lU-i Mihag e O tôcyntoi t NnveiU.T « Sete Mil e Seiccentos e Vr.ta e juatro

Resil e Tfí-tg ? Três -re-Jdirot; PRA?0 OF £(>íTBEGA: Cbnfçrrne OfCerr jp 5tr"r;0
MODALipiDÍ. tOMAOA DE PRCÇC FUNDAMENTO LfCÍAL ici «' B 666/92 9 SuiS aitíraí&es.
5tG?«ATAR:C.S; va M»Ik. ip-.emídá Cunh? Rodrigues. Pre^cta Mun.c.pil e. AKAvJ- dE3£RftA
fhOENrtARJi E >ERV'C03 -TDA ME jk»< $r Arau;0 e« CPF n» 043.5f? 57V7J
TRAírtCftíÇAOiTrãnscr.iu em Ihic Prwjno dc Mun.<'iKO ?.t Dxi MA. 01 de ijcno «e 202C



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação • CPL

CNPJ N° 06.019.491/0001-07

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo licitatório n" 003/2020, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, os documentos de CREDENCIAMENTO
apresentados para o presente certame.

Sào Mateus do Maranhão - MA, em 23 de Junho de 2020.

Carla Dayane Macedo de Oliveira
Presidente da CPL

it' ■

Praça da Matriz, N'42, Centro. CEP: 65.470-000.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação - CPL

CNPJ N" 06.019.491/0001-07

Processo Administrativo n° 7300/2020

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS n° 003/2020
Tipo: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

Objeto: Contratação de empresa especializada para a Reforma e Iluminação Pública do
Estádio Municipal Marco Antônio Pinheiro Neto (ESTÁDIO PINHEIRÃO), de acordo com o
contrato de repasse n® 878040/2018/ME/CAIXA. celebrado através da União por intermédio
do Minis do São Francisco e do Parnaíba e o município de São Mateus do Maranhão - MA.

Credenciamento da Empresa:

L. A. OLIVEIRA - CONSTRUÇÕES
CNPJ: 20.602.388/0001-08

Praça da Matriz, N'42, Centro, CEP: 65.470-000.



ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 7300/2020

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020

DATA:23/06/2020

HORÁRIO: 10:00 HS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REFORMA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO ESTÁDIO MUNICIPAL MARCO
ANTONIO PINHEIRO NETO (ESTÁDIO PINHEIRÃO).

PREZADOS SENHORES,

A empresa LUCAS.A.OLIVEIRA - CONSTRUÇÕES - EPP, CNPJ n®
20.602.388/0001-08, sediada na rua 7 de setembro, n® 855, Centro,
Paraibano - Maranhão, Cep n® 65.670-000, por Intermédio de seu
representante legal o S.r. LUCAS ARAÚJO OLIVEIRA, Empresário e
Administrador, portador do CPF n® 054.127.833-92 e da Carteira de

Identidade n® 0366275120090 SSP/MA, DECLARA, pelo presente instrumento
de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor (es)
GLEYDSON SILVA SANTOS, RG N® 0249901320034 SESP/MA E CPF N°

601.843.223-40, a quem confere(m) amplos poderes para, junto a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA, praticar os atos
necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS N® 003/2020 - CPL, em epígrafe, usando dos recursos
legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para
apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a
intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos,
transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e
valioso.

Atenciosamente

PARAIBANO - MA, 19 DE JUNHO DE 2020.

LUCAS. A. OLIVEIRA - CONSTRUÍpÕES - EPP
CNPJ N® 20.602.388/0001-08

EMPRESÁRIO/ENGENHEIRO CIVIL

CREA N® 11297D MA

CPF N® 054.127.833-92

C.l. N® 0366275120090 SSP/MA

Rua 7 de Setembro. N"855. Centro. Paraibano/MA

ne: (99) 3554-1312 (99) 9 82341744 / E-mail: meeaeneentiarlaepo(g>efnail.com
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 7300/2020

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2020

DATA:23/06/2020

HORÁRIO: 10:00 HS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REFORMA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO ESTÁDIO MUNICIPAL MARCO
ANTONIO PINHEIRO NETO (ESTÁDIO PINHEIRÃO).

PREZADOS SENHORES,

A empresa LUCAS.A.OLIVEIRA - CONSTRUÇÕES - EPP, CNPJ n"
20.602.388/0001-08, sediada na rua 7 de setembro, n° 855, Centro,

Paraibano - Maranhão, Cep n® 65.670-000, por intermédio de seu

representante legal o S r. LUCAS ARAÚJO OLIVEIRA, Empresário e
Administrador, portador do CPF n® 054.127.833-92 e da Carteira de

Identidade n® 0366275120090 SSP/MA, DECLARA, para fins do disposto na

Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas da lei, que se enquadra como:

(  ) MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. Z" da Lei Complementar n"
123/2006.

(X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei

Complementam" 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das

hipóteses de exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta,

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no

procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS n® 003/2020 em epigrafe,
realizado pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão - MA.

\  .PARAIBANO -,MA, 23 DE JUNHO DE 2020.
jv..-

LUCAS. A. OLIVEIRA - CONSTRUÇÕES - EPP
CNPJ N® 20.602.388/0001-08

EMPRESÁRIO/ENGENHEIRO CIVIL

CREA N° 1114204331

CPF N® 054.127.833-92

C.l. N® 0366275120090 SSP/MA

Rua 7 de Setembro. N°855. Centro. Paraíbano/MA

Fone: (99) 3554-1312 (99) 9 82341744 / E-mall: meeaengenharlaenptPemall.co
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comérdo - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

í "/'PÍ'-A IOOVERNO 00
PÁCILlitAtAtH&o

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ccftificamoe QUe a& infomiações atí»xo ccrsCam dos documentos arquivados
nesia Junia Comeroal e sio vigefV.es na data da sua expedição.

Nome 6fnprM«rl«{: L K OUVEIRA • CONSTRUCOES - EPP Prolocelft: MAC200067M60

Netufeze Jurfdice: Empresár^ (IndNidwil)

NIRB jS«dt)

;ri >02»sMn

CNRJ

20,602 3ASOOOT.H

AiQuh#»mentn de A» de Ina^lfle
0M7WJÍ4

Mde deAtMdede
2&W2014

Endnc» CORvlMo
ft.is 7 K SETEM^O. Í&S. A. CÊMSBTO-eCB

OI«f»
^CHSrrtWÁOÍX EnFiaOS: CttUSDÊ UflftAMZAClO PAACAâ € CAigADAS; COMPICIO VARSJISTAK UATERUIS 06 CONSTRÜÇAOSU GEVl; COMER0O VARLOSTA 06 MCPVEia CXUEROOVAREJISTA 06
^RCADORJAS eu CBVi^ COU PftfOOAONANClA 06 RRGCiUTDS AL>M6NTlCI084*liMKeRCA6>0& MERCEARIAS 6 ARUAn^E

KS 000.00 S*jZBr<D*i>e rvMi
Rmie

EPR (themàÉ d* Pequvn Rclel

ÚRfene ArQiivamfita
Dita
cawvsnso

NtiBwfo

TOmSSSSTfi

AleAmntM

;20'22S&AIANCO

Wlueela
ATIVA

Suiue
SEM 6TAT\J$

Nome de en«re>ilRet LUCAS ARAÚJO OUWU
idenBdede;
OSMJrM70000

tãtaóaoin

SOL76lRO(Ai

CPf;
titifí ai-93

Re^adibtne:
HÂD iNFüRUAOO

EwarWM U imeM erkeneMmM» «n luwjsn. <• las&je (horatoea Baatai

MAC20006704SO

LDlan Theress Rodrigues Mendonça
Secretário Geral

rs
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'; • -1 90 K Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

í V fA I coVERhO DO |

CERTIDÃO específica

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceitiücamos qu« as írrfonnacóss abaim conslam dos documsnlos arquivados

Certificamos que L. A. OLIVEIRA - CONSTRUCOES - EPP
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2000670527

NIRE 21102009489

CNPJ 20.602.38810001-08

Situação
ATIVA

StatuB

SEM STATUS

,^^dert$o Cemplate 7 DE SETEMBRO, N* 855, xxxxx, CENTRO - ParsIbaneMA • CEP 65670-000

Arquivamentos Posierloret

Ato Número Data Descrição

223 20200396676 08/06/2020 BAIANCO

223 20180320001 30/04/2019 BALANÇO

223 20180626388 14/06/2018 BALANÇO

223 20180038028 26«S1/2018 BALANÇO

223 20180023250 23ÍI1/2018 BALANÇO

223 20180023268 19/01/2018 BALANÇO

223 20150293178 22/04/2015 BALANÇO

316 20140475281 08n37/2014 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

080 21102009489 08/07/2014 INSCRIÇÃO

MAC200067CI527

Esta certidão foi emitida automalicamente em 16/06/2020, ás 10:58:22 (horáiio de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsi/iwww.empresafacil,ma.gov.br, com u códipo SMIHQMAO.

Ulian Theresa Rodrigues Mendonça
Secretáriole) Geral

\
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICADO

O DOCUMENTO ABWXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

NIRE (Sede)

21102009489

CNPJ

20.602.388/0001-08

Arquivamento do Ato de Inscrição

08/07/2014

Início de Atividade

25/06/2014

Endereço Completo

Rua 7 DE SETEMBRO, N° 855, CENTRO-Paraibano/MA- CEP65670-000

Objeto

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO RUAS. PRAÇAS E CALÇADAS; COMERCIO
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; COMERCIO
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -P

MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS.

Capital

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de

Pequeno Porte)

Último Arquivamento

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Situação

ATIVA

Data

08/06/2020

Numero

20200396676
Status

SEM STATUS

Nome do Empresário: LUÇAS ARAÚJO OLIVEIRA

Identidade:

0366275120090

Estado civil:

SOLTEI RO(A)

CPF:

054.127.833-92

Regime de bens:

NÃO INFORMADO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/06/2020, ás 10:56:26 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código JG1NG51K.

MAC2000670480

Lllian Theresa Rodrigusg Mendonça

Secretário Geral



CONSULTA CERTIDÃO ONLINE

DOCUMENTO VERIFICAOO

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO.

NIRE 21102009489

CNPJ 20.602.388/0001-08

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Completo 7 DE SETEMBRO, N" 855, xxxxx, CENTRO ■ Paraibano/MA • CEP
65670-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20200396676 08/06/2020 BALANÇO

223 20190320001 30/04/2019 BALANÇO

223 20180626388 14/08/2018 BALANÇO

223 20180038028 26/01/2018 BALANÇO

223 20180023250 23/01/2018 BALANÇO

223 20180023268 19/01/2018 BALANÇO

223 20150293178 22/04/2015 BALANÇO

316 20140475281 08/07/2014 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA

DE PEQUENO PORTE

080 21102009489 08/07/2014 INSCRIÇÃO
.Esta certidão foi emitida automaticamente em 18/06/2020, às 10:58:22 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código

5M1HQMA3.

MAC2QQ0670527

ülían Theress Rodroues Mendonça

Sectetáno(e>Gerd



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MA TEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação - CPL.

CNPJN' 06.019.491/0001-07

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Licitatório n® 003/2020, na modalidade

TOMADA DE PREÇOS, os documentos de habilitação apresentados para o

presente certame.

São Mateus do Maranhão - MA, em 23 de Junho de 2020.

Carla DayarieMacedo de Oliveira
Presidente CPL/PMSM

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus - MA.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Comissão Permanente de Licitação - CPL.

CNPJN' 06.019.491/0001-07

Processo Administrativo n° 7300/2020

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS n° 003/2020
Tipo: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

Objeto: Contratação de empresa especializada para a Reforma e Iluminação Pública do

Estádio Municipal Marco Antônio Pinheiro Neto (ESTÁDIO PINHEIRÂO), de acordo com o
contrato de repasse n" 878040/2018/ME/GAIXA, celebrado através da União por intermédio
do Minis do São Francisco e do Parnaíba e o município de São Mateus do Maranhão - MA.

Habilitação da Empresa:

L. A. OLIVEIRA - CONSTRUÇÕES
CNPJ: 20.602.388/0001-08

Praça da Matriz, N.42, Centro, São Mateus - MA.


